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CONTRATO: 020/2026 
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OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À 

LEI N° 12.527/2011, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

MÊS DE COMPETÊNCIA: FEVEREIRO DE 2026. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12327/2011, JUNTO A 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

I. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Área Responsável (SecretarialDepartamento/): CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Responsável pela demanda (Titular da Pasta): Robério do Nascimento 

Função: Chefe de Gabinete 

2. IDENTIFICAÇÃO DO SOLICITANTE 

Nome Completo: Robério do Nascimento Portaria: 017/2025 

Cargo: Chefe de Gabinete 

Por este instrumento declaro ter ciência de min . ' ' •' 

Equipe de Planejamento da Contr. . i' ução ora 

-- -.. .. . jar ou, a depender do caso, integrar a 

de e. ada. 

obério do Nas. mento 

Chefe de Gabi ete 

3. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

I - SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011, JUNTO A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

4. MOTIVAÇÃO/.IUSTIFICATIVA0 

A presente demanda visa a contratação de empresa especializada para prestação dos seguintes serviços: 

• A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o cumprimento integral das normas 

de transparência pública e acesso à informação, garantindo à sociedade o direito constitucional à 

informação, nos termos do art. 5°, XXXIII, e do art. 37 da Constituição Federal, bem como da Lei 

n° 12.527/2011. 

• O Portal da Transparência constitui ferramenta essencial de controle social, publicidade dos atos 

administrativos e prestação de contas, exigindo atualização contínua, padronização das informações, 

conhecimento técnico especializado e observância às exigências legais e às recomendações dos 

Tribunais de Contas. 

• Diante da complexidade normativa e da necessidade de atualização constante das informações, 

mostra-se necessária e vantajosa a contratação de consultoria especializada, a fim de mitigar riscos 

de impropriedades, evitar sanções dos órgãos de controle e fortalecer a transparência e a governança 

pública no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

5. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

6. OBSERVAÇÕES GERAIS 

1- Prazo de Inicio de Contrato: FEVEREIRO 2026 

II- Prazo de duração do contrato: 30 de setembro de 2026. 

Ill- Prazo para pagamento: até o decimo dia do mês subsequente 

7. ENCAMINHAMENTO À UNIDADE COMPETENTE 

I - Encaminho ao GABINETE DO PRESIDENTE, para decidir motivadamente sobre o prosseguimento 

ou não da contratação. 

II - Em caso de deliberação pela continuidade da contratação, sugerimos a nomeação da equipe de 

gestão/Fiscalização da Contratação, conforme segue: 

Gestor/Fiscal: ED VAN DOS SANTOS ARAUJO 

SerrinhaBA, 02 de fevereiro de 2026. 

.. ~ "do Nasc'mento 

Chefe de Ga i m ete 
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Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E ANÁLISE DE 
RISCOS 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 

72, inciso I, da Lei n° 14.133 de 2021, c/c com o Decreto Legislativo 001/2025, art.25, I, Em todas as hipóteses 

de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, quando for o caso, enseja a 

prescindibilidade de estudo técnico preliminar e de análise de riscos: 

Art. 18. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar poderá ser dispensada 

nos seguintes casos: 

I - Em todas as hipóteses de contratação direta previstas nos art. 74 e 75 da 

Lei 14.133/21, quando for o caso; 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o 

interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 

compõem a instrução processual. 

SerrinhaBA, 03 de fevereiro de 2026. 

R peno .0 ' .'. mento 
hefe de Gabinete 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERÉNCA: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011, JUNTO A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Em resposta a DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA, expedido pela Diretora Geral 

desta casa, AUTORIZO abertura de processo administrativo e encaminho ao Setor de Compras e posteriormente 

ao Setor de Licitações para demais providências administrativas. 

Após, determino que retome o processo para o setor requisitante para que se formalize o TERMO DE 

REFERENCIA e encaminhe os presentes autos ao Setor Contábil para que informe acerca da existência ou não 

de disponibilidade orçamentária para fazer face à despesa solicitada, na hipótese de eventual celebração de 

contrato. 

Posteriormente a manifestação do Setor de Contabilidade, determino a remessa dos autos à Procuradoria 

Jurídica da Camara Municipal, para que proceda a análise e elaboração de parecer jurídico acerca do atendimento 

dos requisitos exigidos pela Lei no 14.133/2021, exarando, ainda, minuta do referido contrato. 

Cumpridas estas determinações, retomem os autos ao Gabinete do Presidente. 

Serrinha/BA, 03 de fevereiro de 2026. 

ASndre tftZ7tft9dtánior 
Presidente 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Câmara Municipal 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

AUTUAÇÃO 

Aos 03 de fevereiro de 2026., na sede da Câmara Municipal de Serrinha, foi encaminhada a este Agente 
de Contratação, na forma da lei, DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DESPESA, oriundo da Secretaria 
Geral, contendo a descrição clara e suficiente da pretensão contratual, justificativa para contratação, consoante 
autorização do Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Serrinha/BA, para deflagrar o procedimento 
de DISPENSA DE LICITAÇÃO de acordo com a Lei n° 14.133/2021, pelo que o autuo sob o n° DI 011/2026, 
Processo Administrativo n° 021/2026 

Assim para constar eu, Karla Vilane Oliveira Souza, Agente de Contratação, faço o presente registro e 
autuação. 

Serrinha — BA, 03 de fevereiro de 2026. 

Karla 
Ag; to de 

iveira Souza 
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r . Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DE SERRINHA/BA. 

conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

? Pi áY ... . . .....,.. .. sv ...... . . ~ . 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o cumprimento integral das normas 

de transparência pública e acesso à informação, garantindo à sociedade o direito constitucional à informação, 

nos termos do art. 52, XXXIII, e do art. 37 da Constituição Federal, bem como da Lei n4 12.527/2011. 

2.2.0 Portal da Transparência constitui ferramenta essencial de controle social, publicidade dos atos 

administrativos e prestação de contas, exigindo atualização continua, padronização das informações, 

conhecimento técnico especializado e observância às exigências legais e às recomendações dos Tribunais de 

Contas. 

2.3. Diante da complexidade normativa e da necessidade de atualização constante das informações, mostra-

se necessária e vantajosa a contratação de consultoria especializada, a fim de mitigar riscos de 

impropriedades, evitar sanções dos órgãos de controle e fortalecer a transparência e a governança pública 

no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

2.4. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

TÉCNICA NA ÁREA , DE TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 

1. GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE Mês 07 4.866,67 34.066,69 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, JUNTO 

AO PODER LEGISLATIVO DE SERRINHA/BA 

3- PRAZO DE DURAÇÃt3 DO CONTRATO 

3.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de agosto de 2026. 

3.2. 0 contrato poderá ser prorrogado, respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1.1 Os serviços a serem prestados incluem; no minïmo: 

a) Os serviços a serem prestados compreendem, no mínimo: 

a) Manutenção e gerénciamento do Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

b) Alimentação, atualização e organização das informações obrigatórias previstas na Lei nº 

12.527/2011, legislação complementar e normativos dos Tribunais de Contas; 

c) Publicação de dados relativos a. receitas, despesas, licitações, contratos, convênios, diárias, 

passagens, folha de pagamento, estrutura- organizacional e demais informações exigidas por lei; 

d) Verificação periódica da conformidade legal do portal, com emissão de orientações corretivas; 

.'. ' .` . ..: 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE EERRINHA 

e) Apoio técnico no atendimento às demandas. do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 

quando solicitado; 

1) Orientação técnica aos servidores quanto às boas práticas de transparência e acesso à informação; 

g) Acompanhamento de alterações legislativas e recomendações dos órgãos de controle; 

h) Elaboração de -relatórios técnicos periódicos sobre a situação da transparência do Poder 

Legislativo.' 

5 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 A solução consiste na prestação de serviços técnicos especializados e continuados de 

consultoria e assessoHa em transparência pública, abrangendo o gerenciamento operacional do 

Portal da Transparência, a alimentaçãd periódica de dados, a verificação de cónformidade legal, a 

orientação técnica aos servidores e o acompanhamento das exigências legais e normativas, 

assegurando a regularidade, tempestividade e qualidade das informações disponibilizadas ao 

público.. 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o . recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; ' 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência' relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

6.1.1 O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

I -Atraso injustificado ná execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

Ill - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalicia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI - Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

6.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

eventualmente propor reequilibrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 

95 da Lei Federal 14133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além 

da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante 

no anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

7.2 O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

7.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

7.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer pr,veniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos. 
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Estado da Bahia 
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V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

8 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-CAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.1.001 -MANUTENÇÃO DOS 3.3.9.0.35.00 —Serviços de 

SERVIÇOS DA CÂMARA Consultoria 
1.500.0000 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no corso de prestação do objeto, fixando prazd para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações,solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível com o exercício de suas funções. 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção é;vistorià dos serviços prestados, ou .já previamente 

em execução, colocados à suà disposição, com á ifinalidade de.verificaras condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente'instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrata. 

k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e'demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardandd a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 

em desconformidade com o presente'instrumento; 
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Estado da Bahia 
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita.fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantira execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrató diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) 0 contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de'vigência deste contrato, à CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalizaçãó e á contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; ' 

11.4. 0 relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante. " - 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@honnail.com. 



Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

O Ensejar o retardamentó da execução ou da entrega do objeto da licitação sem n motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 1.4.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade dè desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderào'ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Serrinha, 04 de fevereiro de 2026. 

lo '0 

Chefe Gab ete 

Av. Manoel Novais, Nº 735,'Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48:700-000. Tel.: 75.3261.2315/ 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Relatório de Cotação: ASSESSORIA 

Pesquisa realizada entre 09/02/2026 11:14:26 e 09/02/202611:47:38 

Relatório gerado rio dia 09/02/202613:20:03 (tP:2804:3ac8:820b:0:2089:5bid:e50Cc250) 
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Preço Compras 
órgão Público 

Governamentais 
- T^ n zszs su 4n
07 598 59270001 34 MUNICIPJODEFREGHEIRINHAY3068,.jNUNICIPIODE~ 

2 07.598.592/0001-34-MUNICIPIODEFRECHEIRINHA/3068-MUNICIP[ODE 

FRECHEIRINFIA-CE 

PREÇO1ES1ït 
mt«n :2~.x1 
CALCULADO 
y'It5d.73~3,33r

0 598592/000134 MU~IICi216DEºIIECHEDtÌNfiA13068 MUNICIPIODE~~~ 

CHEIRINIiíç;-CEg 
.~...-

Valor Unitário 

Data 

Lldtação 
Identificação Preço 

~~r 
~01599592000134~'021062025=v~rRã3700,00~ 

Nd~e(0. íii\h A. . . -..`^ ... 
1=000023202s,á.. 

Mediana dos Preços Obtidos: ES 3.700,00 

07598592000134- 02/062025 RS 3.700,00 

1-0000232025 

4  ?  
07S98592000134-t '.O2/06/2025"F R53.000,00?'- p- 

1453.733,33 

Média dos Preços Obtidas: RS 3.733,33 
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Preço Compras 
Õrgãa Público 

Governamentais 

2 

Valor Unitário 

k5Wt& vs? 'fl7  9El 
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5U30 NOVO CAMARAMUNICIPAL/ 09079070000151- CAMARAMUNICIPAL 

tSat.'r"•.7 
~ÉRRA,NHGRADOD70R11',`7;AcM{1RAMVNICI~ÁL/10872662000189-CI 

Mediana dos Preços Obtidos: RS 4.700,00 

Identificação 
Data 
Licitação 

101ll3386600014G'9~~3N3202fi 

*-e6g_E472626~ yy .ü.ïúW~ 

09079070000151- 09/012026 1454.700,00 

1-0000042026 
-^-r1rt ~. ?• 

1007zsbz00o1nv`+ t!,o9ro12026 $5590;O0'_
Y(hia- 4i*i~a`.iºh d:. ~^?  ' ~Y 
-0 2G ~.n'~._-t ~-e..~x~SHi''.,+^"tx~

Preço 

864:400;00 

Média dos Preços Obtidos: ES 4.866,67 

Relatwb gerado iro dla ú4/02/20 2 6 13:2B:03 (IP:  2804:3ac&sob:0:2089:sbld:e60te250) 
Código Validação: cloaSjezplfmfejcAOIJxgMoox4mQd3%2bRaatICgk0 S08OIIMy%2brdg%3d%3d 
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4 -i 
Valor do Item em relaçíto ao total 

O i) manutenção,... 
O 2) SERVIÇOS DE... 

3 

2 

1 

0 

Quanddede de Preços por Itam 

Item 1 Item 2 

Detalhamento dos Itens 

Iten 1:SERVIYÇOS.DE ASSESSORIA ECONSULTOUA,NAAREA.DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DECONTRATOS 
PÚBLICOS (FASE. POSTERIOR A CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E. PRESTADORES DE SERVIÇOS), VISANDQAATENDERAS 

NECESSIDADES I)ACAMÀRA MÜNCIPAL.DE SERRINHABA. 

PteçoBstinrado: RS 3.73.3,33 fun) Percenlual: - PreçoEs[lntado Calrnladu: RS3:733;33 Média dosPteços.Obtidoa: RS3.733,33 

QuanNdade Descriç3o 
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Preço (Compras Governamentais) 1: Média das IO Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art. S• da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei if 14.233) 

ObsetvaÇão 

R3 3,700,00 

CNPJ: 07.598.592/0001-34 

Órgão: MUNICIPAO DE FRECHEIRINHA / 3068- MUNICIPAO DE FRECHEIRINHA - CE 

Objeto: (LICITANET)- SERVIÇOS DEASSESSORIAECONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA, NA AREA DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE POSTERIOR A 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS), 

DESTINADOS AATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHAICE. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARAPRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIAE CONSULTORIAADMINLSTRATIVA, NA AREA DE GESTÃO, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO D£ CONTRATOS PÚBLICOS (FASE 

POSTERIORA CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS), DESTINADOS AAT - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA, NA AREA DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE POSTERIOR 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS), 

DESTINADOS AATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. CONFORME OS 

INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

Razão Social do Fornrcedor 
.,.;,+iy.~: ,a _. t~i•~-,,,.>u~~~z.~~,~ ' aR,:~~'• 

.1~7~6O.8.ï4/OOOI~T x ~PAUt:Q ROMUI;O~ÓPii3'RiBEI[~ü~ 

•VENCEDOR~w~~ F• ~ ^~ `•c~'~~„r`-~~~~ 

~~ E,nMd~,er~pr~tf~ ~. e ~~ w•y ~~` 
~iIUARAIMUNDOFERREIRÁ.GObgS SN4 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Lotetl:tent 

Ata: 

Homologaç3o: 

Fonte: 

Quantidade: 

Unidade: 

UP: 

02/06202510:30 

Concorrência - Eletrônica 

NÃO 

O7ã985920001341-000023/2025 

1/5746098 

N/A 

03/06/2025 00:00 

Iittps//www.gov.br/pncp/pt-br 

12 
MÊS 

CE 

Relatório gerado no dia 0910212026 232a03 (IP: 28043ac6:620b:0:2089Sbtd:e50tc25t 
Código Validação: 01nDSj9zpUmfeJC/1071xgM0DX4mQd34b2bRa8tblCglmz5DB00My%2bzdg%ld%3d 
)tttp•fNnwv.banca3epreeas.com.brlCertl6cacbAutenticidede7tokertxloDSf9zpUmteICA0TJ1MoDX4mQd3%252bRa8LbiC4lcoz50B0fIMy46252bzdg96253d%253d P17 



Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Ine I Mt S da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n' 14.133) 
RS 3.700,00 

CNPJ: 07.598.592/0001-34 

Órgão: MUNICIPIO DE FRECHEIRINHA 13060 - MUNICIPAO DE FRECHEIRINHA - CE 

Objeto: [LICIFANET] - SERVIÇOS DEASSESSORJA E CONSULTORIA 
ADMINISTRATIVA, NA AREA DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE POSTERIOR A 
CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS), 
DESTINADOS AATENDERAS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE. 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIAADMINLSTRATIVA, NA ÁREA DE GESTÃO, 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE 

POSTERIOR A CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS), DESTINADOS AAT - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA, NA AREA DE GESTÃO, ACOMPANHAMEN7t ) E 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE POSTERIOR A 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS), 

DESTINADOS AATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARJA DE 

EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE, 

CONFORME OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

CNPJ Razão Social do Farnecedor 

º17i60.834(000P-67a PAULaROMULOTOPES RÌBEIRa 
ï.Sr~ 

tVENrEDOR,;_~f•7.;._=~~L,~s~: é ~. 

Data: 02106202510:30 

Modalidade: Concorrência - Eletrônica 

SRP: NÃO 

Identificação: 075985920001344-000023/2025 

Lote/Item: 1/3746097 

Ata: N/A 

Homologação: 03/062025 00:00 

Fonte: hItps//www.govbrIpnqilpt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 
UF: CE 

Valor da Proposta Inicial 

Preço (Compras Goveraameasais) 3: Média das 10 Melhoras Propostas Iniciais 

Inc I Art. S da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lel if 14.133) 

RS 3.800,00 

CNPJ: 07.598.59210001-34 

Órgão: MUNICIPAO DE FRECHEIRINHA / 3068- MUNICIPAO DE FRECH£BUNHA - CE 

Objeto: [LICITANET] - SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA, NA AREA DE GESTÃO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE POSTERIOR A 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS), 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE, 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA  CONSULTORIAADMINISTRATIVA,NA AREA DE GESTÃO, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE 

POSTERIORACONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE 

SERVIÇOS), DESTINADOS AAT - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ADMINISTRATIVA, NA AREA DE GESTÃO, ACOMP.ANIIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS PÚBLICOS (FASE POSTERIORA 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS), 

DESTINADOS AATENDERAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRECHEIRINHA/CE, 

CONFORME OS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

Data: 

Modalidade: 

SRP: 

Identificação: 

Late/Item: 

Ata: 

Homologação: 

02/06202510:30 

Concorrência - Eletrônica 

NÃO 

075985920001341-000023/2025 

1/5746096 

N/A 

03/062025 00:00 

Fonte: hupsJ/www.govbr/pncp/pt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: MÊS 

VP: CE 

Relat6tìo gerado no dia 0 9102120 26 13:28:03 (IP: 29043aca8201:0:2089Sb1de50te25Q 
Códlgo validação' c1oDSiQzpUmteICAO7JxgMoDX4mQd3%2DRa8LbICgImz5D8 OtMy962bzdQ%id969d 
http:IMrvw+Dancadeprecos.com.DrJCertlticadoAutentictdade7token=c1oDS(9zpUmteICAO7JMaDX4m4d3%252LRa8LbìCgkoz5D8OfIMy9b252bzdq%253d%253d 317 



CNP) Razão Soda) do Fornecedor Valor da Proposta Inidal 
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Item 2: manutenção, gerenciamento e alimentação de dados no Portal tia Transparência em atendimento à Lei n°12527/201 

Preço Estimado: RS 4.866,67 (an) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 4.866,57 Mídia doa Preços Obtidos: RS 4-866,67 

Quantidade Descrição Observação 
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mídia das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc I Art. 5' da IN 65 de 07 de Julho de 2021(LeI o' 14.133) 

RS 4.400,00 

Órgão: CAMARÁ MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DA FOLHA - SE /3029-

CÂMARA  MUNICIPAL DE VEREADORES DE PORTO DAFOLHA/SE 

Objeto: f LICITANETJ - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

assessoria em alimentação do portal de transparôncia, almoxarlfado e patrimõnlo, em 

atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Porto da Folha/SE 

Descrição: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria em 

alimentação do portal de transpardnda, almozarifado e patrimônio, em 

atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Porto da Falha/SE -

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria em 

alimentação do portal de transparëncia, almoxarifado e patrimõnio, em atendimento às 

necessidades da Câmara Municipal de Porto da Folha/SE 

RS 4.700,00 Preço (Compras Governamentais) 2: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc, I Art. 5' da IN 65 de 07 da Julho de 2021 (Lei n' 14.133) 

Data: 13/012026 00:00 

Modalidade: Dispensa 

SRP: NÃO 

Identificação: 01833866000146-1-0000472025 

Lote/Item: 1/6942014 

Ata: N/A 

Homologação: 13(012026 00:00 

Fonte: httpsJ/www.gav.br/pncplpt-br 

Quantidade: 11 

Unidade: met 

UF: SE 

Valor da Proposta Inicial 

Rclatbrlo gerado no rDa 08'02/2026 13:28:03 (IP: 2804:3ac8:62Cb:0:2080:Sb1de50::e250) 
Código VaGdaGão: cic05J9zpUmteJCAO7JxgMoDx4mgd3°42bRa8Lb Cçrmz5DB01IMy%Zbidg 53rA63d 
http'MrxH.hancodeprecoscom.tulCertincnrlcAotentltldade7token=eloD510mUmiejCAO7JxgMoDX4mQd3952526Ra8LtlCgkozSDBOflMy%252bzdahL25Jd9E253d 417 



Órgão: SITIO NOVO CAMARA MUNICIPAL / 09079070000151- GAMARA MUNICIPAL 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de assessoria em transparência 

pública, visando atender aos critérios do radar da transparência pública do trihunal de 

contas do estado do Rio Grande do Norte —TCEJRN e da Atricon, abrangendo: 

identificação e correção de lacunas de informações, notificação e apoio aos setores 

competentes para inclusão de dados, acompanhamento e evolução continua do sistema 

de transparência pública, padrunlzação e atualização continua das informações 

disponihilizadas nº portal da transparência, hem como implantação e manutenção de 

plataforma tecnológica que facilite a participação cidadã, otimize os mecanismos de 

fiscalização dos órgãos de controle e assegure suporte à prestação de contas do poder 

legislativo 

Descrição: Prestação de serviços especializadas de assessoria emTTanspartinda Publica, 

abrangendo: identificação e correção de lacunas de inforrnaçòes; notificação e apoio 

aos setores competentes para indusãa de dados; acompanhamento e evolução 

continua do Sistema - Prestação de serviços especializados de assessoria em 

Transparência Pública, abrangendo: identificação e correção de lacunas de informações; 

notificação e apoio aos setores competentes para inclusão de dados: acompanhamento e 

evolução continua do Sistema de Transparência Pública; padronização e atualização 

contínua das informações dispºnibilizadas no Portal da Transparência; Implantação e 

manutenção de plataforma tecnológica que facilite a participação cidadã, odmize os 

mecanismos de fiscalização dos órgãos de controle e assegura suporte à prestação de 

contas do Poder Legislativo, de acordo com os critérios do Radar da Transparência 

Pública do Tribunal de Contas do Estado do Riº Grande do Norte —TCFJRN e da 

ATRICON 

CNPJ 

YFR 

;~130 715 Ó39/0001` 

~~~CEDOR'z 

Endere~~ 

Razão Social do Fornecedor 

TNPODOCS & SERVICE LTDA . 
.:•:s,<*'•c~ ~~v_~~~s1.~°~~y 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das 10 Melhores Propostas Iniciais 

Inc. I Art S' da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n• 14.133) 

RS 5500,00 

Data: 09/012026 13:00 

Modalidade: Dispensa 

SUP: NÃO 

Identificação: 090791170000151-l-000004/2026 

Lote/Item: 171 

Ata: N/A 

Iomologação: 14/012026 00:00 

Fonte: httpsj/www.gov.brlpncplpt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: Mês 

UF: RN 

Valor da Proposta Inldal 

9,1áR54 700,00' 

- ria -.r 

Ótgão: SERRA NEGRA DO NORTE GAMARA MUNICIPAL / 10872562000189 - CAMADA 

MUNICIPAL 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, VISANDO AO 

ATENDIMENTO INTEGRAL AOS CRITÉRIOS DO RADAR DATRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

NORTE -TCE/RN, MEDIANTE SUPORTE TÉCNICO. ATUALIZAÇÃO, 

ACOMPANHAMENTO E MONITORAMF.NTO DO PORTAL INSTITUCIONAI. E 

DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL. 

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA, VISANDO AO ATENDIMENTO INTEGRAL AOS CRITERIOS DO 

RADAR DATRANSPARÊNCIAPÚBLICADO TRIBUNALDE CONTAS DO 

ESTADO Do RIO GRANDE DO NORTE —TCE/RN, que envolverá: Diagnóstico 

Inicial do Portal Ins - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, VISANDO AO ATENDIMENTO INTEGRAL AOS 

CRITÉRIOS DO RADAR DA TRANSPARÊNCIA PÚBLICA DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE—T'CE/RN, que envolverá: 

Diagnóstico Inicial do Portal Institucional e do Portal daTlansparéncia; Adequação das 

informações aos critérios do Radar da Transparência Pública do TCE/RN; Atualização 

contínua de dados adminlstrativos, financeiros, contábeis, licitatórios e contratuais: 

Monitoramento permanente d0 cumprimento da transpaténcia ativa; Emissão de 

relatórios mensais de conformidade, Suporte técnico aos servidores da Câmara;; 

Orientação técnica a Matriz de Controle do PNPT, a Lei de Acesso à Informação e da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

Data: 09/012026 00:00 

Modalidade: I n ex ig ib il l dade 

SUP: NÃO 

Identificação: 10872562000109-1-0000012026 

Lotr/lteat: 1/1 

Ata: N/A 

Homologação: 09/0112026 00:00 

Fonte: ltapsJ/www.gov.br/pncplpt-br 

Quantidade: 12 

Unidade: UNO 

UP: RN 

Rela:r.do gerado no dia 0010212026 13:26:03 (1P: 2804:3ac8:820b:0:2089:5b1d:e50t:r250) 
CaISryo Validação: c1oDSJ9zpUmtejCAO7JxgMoDX4mQd3%2bRa81 tác'gkozsD8Of1My%2bzdg963d9f.7.i 
hup~llNx.z.bancodepre~s.cvrm.brlCeNflcadoArr.enticklade7.oken=clnDS~JzpUmfe1CAO7JxaMoDXemQo34h7526Ra8LbiCgkozSDFt0tIMyS5252bzd~5253d%253d 5/7 



CNN Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Inicial 

Relatório gerado no da0fl/02/202613:2B:03 (IP:2804:3ac6:620b:0:20695bId:e601:c260) 
Códgo Valklaçâo: clo0sj9zpllmfejCAO]]xgMo0X4mQtl3%ZbRaalblCgkoz58BOflMyNc2Lzdg463tl%3tl 
htto:/Nzaw.barcodeprecos.com.btlCeNflcadaAtrtentiddadeWokenxloBSigzpUmh~CAO].hgMa0X4mOd3%282bRe8LblCgkaE5080 flMv46252bztlg96253tl96263tl 6/1 



(ty Extrato de fontes utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cotação: 

i o " cta[en pazám es po : 

Saus&iUo m~pr=lfuqs~~d[pert as.fontesgovern~ 

~ . Itmiè~o~pfaxcí~~ue~a.a~ p25 seJam."~ 

Data: 09/021202611:25:26 

Acessar a fonte aqui 
1- Portal Nacional de Contratações Públicas 

bttps://www.govbr/pncp/pt-br 

Relatório gcmdo no dla09b2/2 02 6 13 2 6:03 (IP:2&16:3az6:62nbU:21189:5bItl:eSof:C15o) 
Código Va11da~Zo: cioOS)9xpUmhjCA07]rgMoO%4mQd3%2bRa6ntlCgkoz5O6OflMy%2b24g%3@M3d 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO Á LEI N° 12.527/2011, JUNTO A 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Prezado Senhor, 

Em estrita observância ao artigo 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021, solicitamos do Setor Contábil 

a demonstração da compatibilidade de adequação orçamentária para Contratação em epigrafe, por meio de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente 

SerrinhaBA, 04 de fevereiro de 2026. 

ira Souza 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
('NP.I 1. X47 4nR/nnn1-q7 E-mail nmcarrinhar)hntmail nnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011, JUNTO A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA 

Assunto: Resposta à solicitação de informação sobre disponibilidade orçamentária. 

Em resposta à solicitação formulada., DECLARO, nos termos do Art. 105 e Art. 150 da Lei 14.133/2021, 

que a despesa abaixo identificada tem adequação e disponibilidade de créditos orçamentários para pagamento 

das parcelas contratuais vincendas no exercício da contratação, os quais encontram-se dispostos no Quadro 

Detalhado De Despesa, extraídas da Lei Orçamentária Anual (LOA), em consonância Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (LDO), compatível com o Plano Plurianual (PPA). 

DECLARO ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n° 101/2000, 

especialmente aqueles contidos nos Art. 16 e Art. 17. 

A despesa será custeada pela dotação orçamentária: 

5301 - CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO 

DOS SERVIÇOS DA CÂMARA 

33904000 - Serviços de 
Tecnologia da Informação e 

Comunicação — Pessoa Juridica 

1.500.0000 

Atenciosamente, 

SerrinhaBA, 05 de fevereiro de 2026. 

~ 

Luan Romulo de Santana Nunes 

Tesoureiro 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro. Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
C;NP.I 13 X47 4f1F/Mf11-97 P-mail rmsprrinha( hntmail mm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

MINUTA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
XXX/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 
na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 
que pretende realizar a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIA, [E TO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO AL .527/2011, JUNTO A 
CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, conforme indições quanti.ades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e se . exos, podendo eventnai interessados 
apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 Xres= 'dias úteis, a coa a` des .  blicação, 
oportunidade em que a Câmara Municipal escolher. mais .ántajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14 a3 2021, Lei 
Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições' z fiadas neste inste mento. 

mpleme1iFares nº 123/2006, 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Me •jreçó 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOL 
DATA E HORA DO TÉR141Ì1$O. DO 
23H59MIN 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Hor dé 

o: ® 
1.1. Contratação" 
ÁREA DE TRANSI 
DADOS NO PORT 
esta' i cidas neste 

2.1. Apart 
de licitação o 
2.2. 0 procedimé 
2.3. Poderão particle 
contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 
I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

TO D' ' ROPOS S: DO DIA XX/XX/2026 08H:OOMIN 
AtQTrHIMEN L0t !J t'ROPOSTAS: AO DIA XX/XX/2026 

soa j " 'dica pár4j 
a 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA NA 
j  PU4 PA w MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 

NCIA là ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, exigências 
ontratãtë. Direta e seus anexos. 

te dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 
través é' c nhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com.

será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 
deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 /7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores ïxulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explorarão abalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de esct o ou po ontra ,çã., de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso Ill ser" á. éé aplicado a `qnente á" é atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, cp o~i'ntuito õ., ,purlar a e f  dade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlad u coligada, i't e e que dei( ámente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidad jurídica do pro. onente. 
2.4.2. A critério da Administração e excltrs vamente ase 
que se referem os incisos I e II poderBIj ticipar no 
contratação, de execução do pro  imenttI1de gestão 
exclusiva de agentes públicos do órgao 
2.4.3. Equiparam-se aos au2 s do pro 

ii 
3.1. A obtenção 

do¡ss 

be 'ef cios á maveis~" icr". e presas - ME ou Empresas de Pequeno Porte-
EPP, previstos tio 

Y"
rt 42 o 49 d~ i Comp enientr nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendari . • realizaçào do p ncedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração PúD c.';,-tios va o s soma _os extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento com afim resa d equeno Porte - EPP. 
3.1. • e o proponente n  teja equuadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte' a! 'P: .b derá o ene cios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convoca . e sl "o vige 
3.2. Conforte,- Art. : w •3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

roempresa - ME. 

entidái 

serviço, o áI ._dos projetos e a empresaa 
tiio das ativid•des de planejamento da 

ontrato, desde que sob supervisão 

emjWësa~s integ~r;a tes do mesmo grupo econômico. 

MEL é uma móilà Made 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 
4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.23 15 / 7930 -
CNPj:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto; 
4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 
4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na e á de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de , ífea . qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o r siálhimentok.e triuifdsem percentuais 
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondens a média do fetç os.reeój _mentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
4.9. Independentemente do percentual do tributo que cóns, • r da planill á;, no pagamento serão 

,'~ 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pe~talegislação vigente. 
4.10. A apresentação das propostas implica obriga o 'edade do c rimento''., s disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Te 
Executivo, assumindo o proponente o e 
como de fornecer os materiais, equi.amen 
e qualidades adequadas à perfe' ..- ecuç 
substituição. 
4.11. 0 prazo de validade d 
apresentação. 

4.12. No encaminha j nto 
seguintes declarações: 

4.12.1. Qu. 
obrigatoriedad 
4.12.2. Que 
seus anexos; 

•Aa 'IHü 

4.l2eJff Que curare as 
reabra ta % dâ?revidén~e a SI 
4.12.4. t1 j p emprega 
emprega m wto snüs salvo 
do artigo 7° 

romisso deêv
s erramenta 
ao ontratual, 

á inf`éri 

de Referen,~ 

ecutar os se 
Projeto Básico e Projeto v 
ips nos seus termos, bem 

tensílios néEessários, em quantidades 
movendo, quando requerido, sua 

4éssenta) dias, a contar da data de sua 

fornecedor deverá, também, encaminhar as 

exisfém fatos mpeditivo - a a sua habilitação no certame, ciente da 
eclarar oearrenciasposteriores; 

rda d µf. s condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

igênciás de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
l~ de qu trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

r de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
enor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

6.1 A partir da dá  7`e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com
e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 
6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 
62 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 
empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ: 13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hotmail.com 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas. 
7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 
estipulado pela Administração. 
7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 
contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta o estipulado para a contratação, 
será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complemena~re$ . u. ndo necessários. 
7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor co a me or pro' .sta se solicitado pela 
administração deverá encaminhar planilha com indicaçã., ". - ustos u f ários o_ ,ação de preços, 
conforme modelo anexo, com os valores adequados à . oposta vencedora 
7.4 Encerrada a etapa de negociação, se hou. e . agente de contratação veria cará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em pri eím" uga tende às con irdes de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 4.133/202 gislação co elata e nos itens, e 
seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existtencia de sa ' que impera a participação no 
processo de contratação direta ou a futura contrataça ediante a c sulta aos seguintes cadastros: 
7.4.1 Cadastro Nacional de Empresa tdõneas e Suspe sas - CEIS, atido pela Controladoria-

oes/ceis); e 
o pela ControladoriaGeral da União 

Geral da União (https://www.port ansFcia.gov.br/sa 
7.4.2 Cadastro Nacional de Empresa Punida CNEP, man 
(https://www.portaItransparencia.o1bWsancffe2e).
7.5 A consulta aos cadasiT erá realizada em nome da,
sócio majoritário, por forçaj Ç-ã., de giretr~ata o 
7.6 Caso conste n 
Indiretas, o órgão diligé w-iará paia v 
Relatório de Oc ências ngitivE 
7.6.1 Atenta, burla seci~rific 
similares, dentre uras 
7.6.2 0 fornece 'nr y 
desclassificação. (IN 
7.6.3 ons .tada a 
condiçao pa 
7.7 Ve dticada ó 

9 

primeiro luga i ' 
estipulado para 

(

ça 

onsuI 

resa fornecedora e também de seu 
gà da Lei n°8.429, de 1992. 

ã dtfi&necedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
erificat hou .e fraude por parte das empresas apontadas no 

diretas. P3/2018, art. 29,caput) 

t;pormeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
IN n 018, atI29, §1º). 

S convp ado para manifestação previamente a uma eventual 
/20 8 art.2A§2°). 
stên . de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

uanto a a e 
%rataç

7.8 Será descl4tcada a proposta vencedora que: 
7.8.1 Contiver víccidsJinsanáveis; 
7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

a 
e ith S 

ções e participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
. uação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
este Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
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que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a me li 
documentos abaixo relacionados, quais deverão ér 
copel.croserrinha@hotmail.com

r propos 
encamin 

para 

ilos A.tr 
e habilitação, os 

do email: 

1-Empresário individual: inscrição no Registro' j co de Emp d, ,s Merca"tis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual °i' 4 EI: Certificádó da Condiç b de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada verificação 1a autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-n 'os/pt r~/empreende Vir; 
III- Sociedade empresária, socieda imita a nipesso 
como empresa individuj ,41 sponsá1iiidad&1imitada 
estatuto ou contrato social n.' e_" ,fio, 
respectiva sede, aco a had? d 
IV- Sociedade empresária est 
publicada no D % ficiai %Uniãd 
localizar a fllialllágpncia, suar sal oü 

ativas 
seiição 

SLU ou sociedade identificada 
IRELI: inscrição do ato constitutivo, 

úbh -o de Empr asN,fercantis, a cargo da Junta Comercialda 
ente ccim robatório de seus administradores; 

eira: . .`.:na de autorização de funcionamento no Brasil, 
quivad?Thtj11nta Comercial da unidade federativa onde se 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
I/ME ,-' 7, de 18 de março de 2020. 

tons utivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 
pcumen'éco probatório de seus administradores; 

ú agia de'  »sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
suctKsal o agencia da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

rídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 
eem sede a matriz. 

a erativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamen arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

.:ass 
istro 

conforme Instruç`aó o 
V- Sociedade simplè s: 
sua s~ companhas 
VI- Filià , uursal 
constitui 
Registro Ci 
averbação nd 

VII- Sociedade 

das 

Rea 

oca. w 
rrí ~ 

O`C , 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 
sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;III -
Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V — Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 
- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecretáMi nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em Fál noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salv. enor, a artir os =( uatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, .4!7,  da Const uiçãa dgr jj 8. 

8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALËNCIAUONCORDÃ 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponenté f' edida pelo ca v. 
emissão de no máximo 90(noventa)dias adataestipula apara abe 
datanão constar expressamente no docu 
8.2 Os documentos exigidos par fins de 
original, por cópia ou por digitaliza 
8.2.1 Somente haverá a necessidadé 

apresentação dos documeno ,~iginais n" 
do documento digital ou quand 
8.3 Será verificado ,= o p pónen 
habilitação, e o declarar respdmIiérá pê 

63, I, da Lé 3 - (art. ° 4.13 1]
8.4 Será verifioadae o pI 
cumpre as exigen: 4 ç~e~ rese 
Previdência Social, 
8.5 • ="`• verificado 
suasp ;opstps econ 
direitos 

infra legais`; 
na data de en • . ga das pró..~rstas. 
8.6 É de respon ilidadeÃ proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto a rgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteragao dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 
8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 

to. 
abilitação pod 

u CERTÍD~O JUDICIAL CÍVEL 
ório distrJi uidor, com data de 

do certame, exceto se outra 

o ser apresentados em seu formato 

ompro ao do préë chimento de requisitos mediante 
digitaístgpando huer dúvida em relação à integridade 

ente

esen au declaração de que atende aos requisitos de 

bile das informações prestadas, na forma da lei 

esentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

oufrás normas específicas. 
esentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
dem a integralidade dos custos para atendimento dos 

egur J a Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
Coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumegq2nvocatório. 
8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os ~3gGumentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, apq on - fi tos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgameíi Tdas pr postas, à halo ifáção ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art.165 .) sei nº 14.138de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, conta". ps.da data de intimação ou ó e avratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgatá-nto das prop» tas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
I- A intenção de recorrer deverá se 
II- 0 prazo para apresentação dá 

]avratura da ata de habilitação ou ma 
8.4. Os recursos deverão se. encaminha 1 í 
8.5.0 recurso será dirigida % nade q 
qual poderá reconside ar s á 

encaminhar recurso pa a autor{u ode sup 
(dez) dias úteis eb tado 
8.6. Os recurso ij Acosto 
8.7. 0 prazo para 

(três) dias úteis, cd 
assegfl3 a vista i 
8.8. Srç  oped 
que so 
8.9. 0 acò 

manifes tada imediata miL,~te, sob pen7de preclusão; 
zões +-cursais será'i_liçiado na data de intimação ou de 

ão; 
rópri :db sistema. 

ver edi d. ,a o ou proferido a decisão recorrida,a 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

ual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
órecebiménto dos au _ 

do pr% não serão conhecidos. 
entaçã e contraazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

du data % ntimaça pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
ns eleme,tps indispensáveis à defesa de seus interesses. 

sideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
nal da autoridade competente. 

o inda tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.1 Comete infra yq o, administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexec çao parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 
1V -Deixar de entregara documentação exigida para o certame; 

V- Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do cóntrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I- Advertência; 

II- Multa; 

III- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar 

determinantes da punição ou até que seja promovid 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos 1, 

a prevista no inciso II. 

10.2.2 Se a multa aplicada e as ind 

eventualmente devido pela Administraç 

descontada da garantia prestada od4grá co 

10.2.3 A aplicação das sanções 

integral do dano causado à 

10.2.4 Na aplicação 

prazode 15 (quinze) dias úteis 

10.2.5 A aplicaçãa 

processo de re 

servidores está 

contratado para, 

escrita e especifica "~s p 

Na hipótë e d 

asJndisperlsáven 

e15 

sabili 

10.2; 
provai 

alegaçõé 

10.2.5.2 Sé 

impertinentes; 

10.3 Na aplicaçã 

I- A natureza e a gral' l de da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 

inistração~ 

os motivos 

toridade 

mulativamente com 

izações cabfts forem su' Gores ao valor de pagamento 

contratado, da perda desse valor, a diferença será 

a judicialme& 

em hipótes-alguma, a obrigação de reparação 

as safe-e s pre 

ação, a s jonduzidIt comissão composta de 02 (dois) ou mais 

avaUti fatos ircunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

nze) di 

tenda 

'ública 

o %inc 

data;d, 

de 15t( 

giras que 

cultada a defesa do interessado no 

e sua intimação. 

'os incisos 111 e IV requererá a instauração de 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

roduzir. 

feriméi de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

Ia comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

jI.nze) dias úteis, contado da data da intimação. 

pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

ecessâ7 , protelatórias ou intempestivas. 

ás sanções serão considerados: 

integridade, conforme normas e 
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10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 
o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administraç: e P'blica Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 
10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoriéidac 

será aplicada ao responsável pelas infrações administratJV revista nos incEj 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrati r  -previstas nos inisos I 11; 

referido item que justifiquem a imposição de pena1tliM1W s grave qu s çãorefer` 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsáve decitar o dntratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federa" . os pelo prazo mínimo de ttrês) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 
10.7.1 A sanção administrativa p é. 'sta no inciso 

jurídicae será de competência exclusiva 
10.8 A recusa injustificada do adji) 

prazo 

ão ass 

ao. 

instrumento equivalente no 

descumprimento total da al> i 
garantia de proposta em fav 
10.9 Caberá recurso 
multa e impediment
autoridade que 
dias úteis, encaro 
decisão no prazo ifl 
1O.1O„w Caber 
decl 
data d 
10.11 0 
até que sobro 
10.12 Nò 
camara deverá in o j e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 
fins de publicidade no~tadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 
recebimento das intimações realizadas através deste canal. 
10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 
e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas na item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 

licitar ou contratar, 
IJI,IX, X, XI e XII 

IeVIIdo 
a no item 

erá precedida de análise 

:azo maxi 

o 
razo 

de icitar :ü tra 
)roferlá a dectsao 
A 
~.,o recuzjsp»gom sug 
ime:=de 20 Ijnte) 

é rn assinar o e 

estab=lecido pelal 
da e o trjeltará ; 

çrretário responsável. 
trato ou em aceitar ou retirar o 
Administração, caracterizará o 

'enalidades e à imediata perda da 

s úteis da aplicação das sanções de advertência, 
d` da data da intimação, o qual será dirigido à 

ecorrida, q e, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

otivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

is, contado do recebimento dos autos. 

Ésentaçaó de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

inidon 1adé'p licita ºu contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

e d cidido no rezo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

de reco sideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

nal da autoridade competente. 

o 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 
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10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II - Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 
de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta po cento), atingido este limite a 
administração poderá converte-la em compensatória e promove a não unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrú nt " o vocatório. 
10.14.2 Será utilizado como parãmetro de cálculo o v• ºâIDdas respectiva ., 'a celas em atraso. 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualgne -'fato sTTTe eniente qif mpeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será autoí~tiçamente Transferida parao primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente est• elecido, desc%%que não lja comunicação em 
contrário, pelo agente de contratação. 
11.2 Todas as referências de tempo nò ,çdtal, no avis 
horário oficial de Brasília - DF. 
11.3 A homologação do resultado d p 

~ 
'cará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplin~loras do epipre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa e a 'nter ão comprometam o interesse da 

Administração, o prin 1•io dai on ~a gu inça da contratação. 

11.5 Os proponentes « t preparação  e apresentação de suas propostas e 
aso, respnlisa el por esses custos, independentemente da a Administração 

condução ou do 
11.6 Na contage 
incluir-se-á o do 
Ad 

11.1 
propone 

e do intere 
11.8 Em caso 
compõem o procé 
11.9 É facultada 

ão. 
atendi 

sumem oens os cus 
o serà~é nenli 
Siltado dó 

os~ azos es„ 
~nci nto. S 

procedimento não im 
cedim n n serão 

e~sád~os, dsdéque ' 
inátid • de e a se r

à  

rocedimQto. 

belecidas este Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

durante a `sés~são pública observarão o 

agências formais não essenciais não importará o afastamento do 
posst j o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

vergen i entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
revalecerão as deste Edital. 

a'o gente de contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 
11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundamentado. 
11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 {cinco} dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

19

E~ii l 1 h (H ' ti ~~~~ +l ! I ¿+t~Ii+CI 

12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II- Minuta Contratual 

13.1 As questões decorrentes da execução dest 

administrativamente, serão processadas e julgadá 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por ma 

Serrinha, XX de fevereiro de 2026. 

l.i 

Z~ 

. r.~i tp 9 tg, 

nst °~ ento, que ná~ oossam se dirimidas 
a 

na Justi Estadual, n oro do Município de 

rivilegiad seja. 

AIeáándre LiaìáAraújo Júnio 
Presidën da Cáma~r~Munici 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº OXX/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DE SERRINHA/BA. 
conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de as 

de transparência pública e acesso à informação, garantindo à soá 
nos termos do art. 5, XXXIII, e do art. 37 da Constituição Fe 
2.2. 0 Portal da Transparência constitui ferramenta ~esséndi 

administrativos e prestação de contas, exigindo tuã'ltzação ç ntínua, padrot rzação das informações, 
conhecimento técnico especializado e observância às exigências lega ^s recomendões dos Tribunais de 
Contas. 
2.3. Diante da complexidade normativa e d necessidade d atualização th stante das informações, mostra-
se necessária e vantajosa a contrataçãctj-de consultoria es ecializada, ,m de mitigar riscos de 
impropriedades, evitar sanções dos órgãos dRttrole e fortalece a transparericia e a governança pública 
no âmbito do Poder Legislativo Munidij 
2.4. Os valores e quantitativos estimados, f6 hn obtidos avés de pesquisa de preço, em 
conformidade com a Instru ã~„. ormativ ~ º 65 d 7 de Julho e 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
conforme abaixo: 

urar o c ii h rimën •integral das normas 
nade o dirée constfla pal à informação. 

bem como 
e controle siá1 

0 
publicidadé dos atos 

SERVIÇOS 
TÉCNICA 
PÚBLICA 
GERENCIAME `fI( 

E ASSESS 
NSPARE Ct 
%yTENÇÃO, 

~N IMENTAÇAO DE 

DADOS NO POIIT*A TIMNSPARSCIA EM 
DIMEN1 4 LiI4a12i 011, JUNTO 
IDIER LEGISLATIVA)RE SER INHA/BA 

3- PRAZO"DEDU 
3d. 0 contra 'c 
3.2. 0 contrato 

14.133/21. 

O'D'O CONTRATO 
çiundó Io • presente procedimento terá vigência de até 31 de agosto de 2026. 

erá ser prorrogado, respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

Mês 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1.1 Os serviços a serem prestados incluem, no mínimo: 
a) Os serviços a serem prestados compreendem, no mínimo: 
a) Manutenção e gerenciamento do Portal da Transparência da Câmara Municipal; 
b) Alimentação, atualização e organização das informações obrigatórias previstas na Lei nº 
12.527/2011, legislação complementar e normativos dos Tribunais de Contas; 
c) Publicação de dados relativos a receitas, despesas, licitações, contratos, convênios, diárias, 
passagens, folha de pagamento, estrutura organizacional e demais informações exigidas por lei; 
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d) Verificação periódica da conformidade legal do portal, com emissão de orientações corretivas; 
e) Apoio técnico no atendimento às demandas do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 
quando solicitado; 
f) Orientação técnica aos servidores quanto às boas práticas de transparência e acesso à informação; 
g) Acompanhamento de alterações legislativas e recomendações dos órgãos de controle; 
h) Elaboração de relatórios técnicos periódicos sobre a situação da transparência do Poder 

Legislativo. 

5 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1 A solução consiste na prestação de serviços técnicos espe balizados e continuados de 

cimento operacional do 
nformidade legal, a 

e normativas, 
sp n~hi izadas ao 

consultoria e assessoria em transparência pública, abrangendo o 
Portal da Transparência, a alimentação periódica de dados a veri  içação . _ _ 
orientação técnica aos servidores e o acompanhamen o das exig ncias eg 

assegurando a regularidade, tempestividade e quali •á• e das infor?? b peso 
público.. 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório liT produtos óü erviços êm face das suas 

características e especificações, em estntá onformidade com este ins ` ento; 
II - Fiscalizar e atestar o recebimento ; ,. ovisório do' produtos ot serviços em face dos 
quantitativos solicitados; 
Ill - Fiscalizar e atestar o recebimento 
estabelecidas neste instrumennUoY 
IV - Auxiliar o gestor no conta,P 
V - Anotar histórico . s,:erencfa 

sua execução; 
VI - Emitir notiflt ções sõ 
VII - Rejeitar os 
VIII - Comunicar 
ao recebimento dd 

&1 O fisca 
converte 

c~mbéténçiaeent 

s produto F» serviços nos prazos e condições 

s inforttâ:. - . ertinentes às suas competências; 
o, conten' o todas as ocorrências relacionadas à 

qualqúér 7regulárr é encontrada na execução do contrato; 
iços $pegues em desconformidade com este instrumento; 
ëstor do. -ontrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

suas tribuições 
to in &amará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

ação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

I - Atraso'Y ú tific .4 a xecuçãó . o cronograma ou entrega dos objetos; 
II - Entregai roddtb kIesconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório o aantitatT oMivergente do solicitado; 
III - Execução do olz to em desconformidade com este instrumento; 
IV - Descumprimen€Th1b cláusula contratual ouregra editalícia; 
V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 
VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 
6.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
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III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sanciona -f es na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto es : e endo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Publica'JPPNCP oujquivâT t com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtosj  k  ços. 

6.3 Caso o contrato decorrente deste procedim n e seja ls b5tituído por ác  ta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra oiRÇem de exéc de serviç os termos do Art. 

95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal d ntrato senso mantidas, além 

da permanência integral das obrigações condições es âbelecidas n'a1 uta contratual constante 

no anexo do edital e de todas as especi íEações e condiçoes=descritas negtetermo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Após o recebimento definitiva 

documentos pertinentes serão devidatnên 

posteriormente para o sete ronsável p 

7.2 0 pagamento será efetuado p~ ~tor 

Nota Fiscal. 

7.2.1 Para execucão dd 

conta, agência li 

execução encaro 

7.2.2 Será consi 
para pa • amento. 

7.2. f id gamen 

em no 

7.3 Po 

multas, indéÁi 

7.4 A Câmará 

ária, nó 

a 
do bà

°or,~ 

ata do 

to ser~a réâ 

onente 

escoztfados 
áçoe 

óderá s s á odo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentas melo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

tg sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

ealizáil" elo gesto 

encaminhados pa 

agamente 

e nsáve , Y 

o contrato, a Nota Fiscal e os 

o responsável por sua liquidaçãoe 

(quinze) dias após a liquidação da 

ropõ .t' - erá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

ó e código da¢operação, bem como o número do pedido de 

responsá el ou o número do empenho. 

gament odia em que constar como emitida a ordem bancária 

do p .ò n;eio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

perdurar o ato oú 

conforme enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento,

pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

éiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

t 
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quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

8 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 49;recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discrïinrna 

.0.35.00 —Se rç de 5301- CÂMARA 01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO nq$r 1.500.0000 
MUNICIPAL SERVIÇOS DA CÂMARA , . Consultoria s~w i;., 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Supervisionar a execução da presta cão do objeta, , Vromovenda„p acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e.qualitativos 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA, dobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades pai-a que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condi oes ' contratuais. ,ç
c) Prestar à CONTRATADA todas as lntortnações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no to.j ' u em . e, os serviços prestados em desacordo comas obrigações assumidas 
pela empresa na 
e) Colocar à dispostçaq da CO 1 a TADAtõs: elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
O Nã -_ itir que opess~.L~a Cd ' . TADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preesTáij ééitlas. 
g) Respo 
h) Exigir o 
mereça sua co 

ão, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
!rnento drqualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

nça, qNf nrbarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com ercíc oe suas funções. 
i) Efetuar, quando I j necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocadó`s a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do hão cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
I) Fazer deduzir diretamente da fonte muitas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo. a execução do contrato sem ônus para a administração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
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em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representa 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à sé 
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garanti 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja pn 
falta ao trabalho, demissão e outras análogas obede 
vigente. 
e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civi 
assunto de interesse da CONTRATANTE 'u de terceiro 
execução do objeto do Termo de Referêncr vendo one 
f) Manter, durante toda a execução 4 contrato em compatí15 

:ificação exigidas na licit o. 
somos e ca gos pre_ldenciários, fiscais e comerciais 
;enª de resérsãoaontratual, sem prejuízo das 

todas as condições de habilitação 
g) Assumir a responsabili ode 
resultantes da execução dó 
sanções; 
h) Realizar a prestação 
i) A contratada tema obr 
compatibilidade 
qualificação exigi 
apresentação de q 
j) 0 coutado é r s 
deco 
respon 

11. DO ACOM 
11.1. A fiscalizaç . o pres 
devidamente desi 
dirimir as dúvidas qit 
Administração do CONTRATANTE; 
11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 
11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

as serviç 
~~~ça ã~ o do c 
olïr~r'ga ões 

á . icit çá 
ua~la " ~ • ocum~ 

elos 
mlo na 

demais 

áde e no prazo estabelecido neste instrumento. 
tratado de a er, durante toda a execução do contrato, em 

ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

o edital; 
os causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

cução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
n~acompanhamento pelo órgão interessado; 

" 'e3 

0 
idas 

al sujeitando-se a mais 

pança e a pr~~evença 
~ecnção do oble10 - c' 
. de férias, desca 
às ts._osições d 

acidentes. 
prazos 

ó semana ; licença, 
gislação trabalhista 

nal e adminY ativa, sobre todo e qualquer 
e que toma anhecimento em razão da 

os empregados nesse sentido. 
a Jade com as obrigações assumidas, 

EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 
urgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 
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se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidas 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega d 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os oble , o da` eitaçao, 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nW2.846 de ii gosto dez X13.
12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infraço dmm 'istradv previstas ma, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei e.e(al 14.133 t22b21. 
a) 0 valor da multa, aplicada será desatado imediata nte no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (u o cento) ao ou 0,03330 or dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de descontotik .agamento subseque e será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nes 

multas escalonadas por data u ta de á4vertênc 
d) No caso de multa, cujaaapura t; e, . in este'a -m processãmento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE podem fazer á etençao ator orrespondente à multa, até a decisão final da 
defesa prévia. Casq defesa evia sej• ceita, ou esta parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
retido corresponda te será áe ossitado " favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da &i o~ mal áadefesa ap esentada. 

Serrinha 09 de fevé 

lamente justificado; 
lntratação, quando 

ëto da licitaçaa e -mo iv í~stificado; 

Lnstrumeiltos po.ëa._ser a.[iéddas cumulativamente, exceto as 

Robério do Nascimento 
Chefe Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº OXX/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 

FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.34 O1-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CE Pü 00-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA f%3J3JO JÜI IOR, !t iro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na IDA VALIYE~,  E' CA , I+ O, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominad QI ATANTE, eT~ o o ladã mpresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ Jib a XXXX 

3 
^ ♦ , localizada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRAI DA, repre éntada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identdáde RG nº 

a 
XXX e inc ito noCadastro de 

Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o ? jl° XXXXXXX residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTR&EU DE PRES~á -0 DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto LegislahvonP 001/202 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPÉIVSA N2 ̀ Q]:1/2026 e consgante as cláusulas e condições que 

4 
se enunciam a seguir:

Este contrato decorre do proce • mento na Xodalidade de 
+/

ÃO N. OXX/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N OX 2026 em conformidade 

A 
com o

DE 
iart artigo  , I, da Lei n° 14.133 de 

Ol de Abril de 2021, e as normas vigentes entes relativasga matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
es º 

ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto, a{SSERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA ~PARA [MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, JUNTO 
A CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de 
preço apresentada pela' Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
OXX/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este ContratoT lula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº OXX/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº OXX/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
OXX/2026, que independente de transição integra este instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem valor global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX). 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal; e efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Nota t5cais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantçn . e ewetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos: ~ 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, refdehte a Trf aY ais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Est~ad 
d) Prova de regularidade junto à Justiça do
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Mum
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatur er precedffi do recebim definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste inst 
4.4 0 setor competente para pro eder 
apresentada expressa os elemento j essár` 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e 
d) 0 período respectiQde exé 
e) 0 valor a pagar; e 
f) Eventual dest4tte d 
4.5 Havendo 

liquidação da desp 
saneadoras. Ness 
regular ão da situ" 
4.6 f  ombosição d pi
de preç... resent

OXX/202 tae ind'e 
4.7 No val '1ma es 
da execução 

ip 

gão;i'r ~, 
eço g 

o vá arde re 
a apréssntaçãó 

pagame tto ficara 
0 

c mal 
alho; 

os Fedén 

ruAmento e/o o1  R7& ermo de e ência. 
gamento dé ,, erificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

essenciais . o4ocumento, tais como: 

es tribúfiá' à cabíveis. 

Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
ób estado até que o contratado providencie as medidas 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
acarrétándo qualquer ônus para o contratante 

al é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 
matada peraContá%tada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

fl-

éndénte de transcrição integra este instrumento. 
ãincluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

doo `abjeto, nclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, %s e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, e terá como base o índiëe IPCÃ, dependendo de requisição formal da 

CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 
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5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão a c nta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dota ão abaikdlS*driminada: 

5301- GAMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇÃO DOS ,, n 3.9.0.35.00 41 erviços,5 
Consult Si.SERVIÇOS DA CÂMARA 

6 . Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrao a unta das dot es próprias que forem 

aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber oobjeto deste `Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que asCONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a`necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, =tie forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo, as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar ,,a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificadairregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar mmúciosarilente o prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 

SPv 7i @s pE provtiSo ente cors e~ï as specificaçõès~ constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e ebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar "em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado"; determinando  que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações „,~ 
estabelecidas neste.,Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. `x``` 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejúízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual;
7.3.6 Aplicar as sanções administrativas cofiìratuais; quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
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7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 
deste instrumento, quando solicitados; 
7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 
período correspondente; 
7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
I — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 
II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 
a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 
b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subeqiente ao trigésimo. 
III - O valor das multas será deduzido do págamento da fatura da loc a' entualmente existente; 
IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e c tra i om a Administração 
pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondenteeta mon . ão adimplido 
do contrato; 
V - Inexecução total do contrato: suspensão do direi o eitar e contrá ij ñi a A' iïïüústração 
pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o va o atua in do do contr 
VI - Causar prejuízo material resultante direa ente de exe • ao contrafttal: declaração de 
inidoneidade cumulada com a suspensão do direita de licitar J41 tratar coma Administração 
Pública pelo prazo de 5 anos e mula de: té 10 %sobr4e&ator at o do contrato. obrigações 
da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termó a Lei nº 14.13S.%2021. o Co ' ratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do ca 
b) Der causa à inexecução parcial do cozi 
dos serviços públicos ou ao in • sse coletivo 
c) Der causa à inexecução tot frotit to; 
d) Deixar de entregar a docume' taçá êxi ida p J1gertamê, 
e) Não mantiver a prop salvoe djdj rêp to superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato a ão entrá r a docnmenmtán exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo d-wua idade a proposta 
g) Ensejar o retar~áámeaO da exeçuçgão ou ntrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declajo%tt documentação fa sa.e igida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônicau exe ao do eon rato;. 
I) Fr a contrataç u t4i ar ato f' _ udulento na execução do contrato; 

i) Gol ortj- t de mo idônea u cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Pratica to tos cdqftistas iQ trar os objetivos do certame; 

I) Praticar çj ieesiü flst no art. 59da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.7. Serão apl radas ao onsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, ndo o jatado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposi II! de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de i e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Cofffrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, 

§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art.156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 
(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por.dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 
máximo de 30 % (Trinta por cento), após. 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

dministração ou ao funcionamento 
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compras emitido pelo setor competente; 
(b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante.tóila exectção c)ohsQNTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas` odas as cou bçoeso,dëv fiabihtação e 
qualificação exigidas na licitação.

9.1 O presente contrato será. gerido/fiscalizátib; por s~ r 
devidamente designada através de Portaria Nº XX/ ,:,Z 

- Fisâl dos contratos, 

10.1 O contrato se extingue quando ̀`cumpridasi  as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. fi
10.2 Se as obrigações não focem cumpridas. no prazo estipuladoka vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração „providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no ,item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optare pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratut' 

11.1 
14.13 
na Lei n 

asos omiss6sser'áq" ecididó- HIclo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 3 
l i e demalSpormn4ederaisáplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

990 ' Codigo dee{gefesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventua' lteraçõë4õ tratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 202 6 
12.2. 0 Contratado 'é <trigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25/0 (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do cóntrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termó aditivo, na forma do art.136'dã Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o FgrQ do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirém na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos térmos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença. dé duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMAARAUJO JUN10 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXX 

CONTRA 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

À 
Procuradoria Jurídica 

Prezado Senhor, venho através desta, encaminhar o processo administrativo de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO n° DI 011/2026, para vossa apreciação, que tem como objeto Contratação direta de pessoa Jurídica 

para SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011, JUNTO A CAMARA 
MUNICIPAL DE SERRIM IA/BA 

No aguardo de um pronunciamento. 

SerrinhaBA, 05 de fevereiro de 2026. 
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PARECER JURÍDICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 011/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA ELETRÔNICA. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N°. 
14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. PELA 
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 
- É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, 
II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis. 
- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 
aos preços_ regulares de mercado, é possível sua celebração na 
forma apresentada. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento administrativo que visa a 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA 

TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL 

DE SERRINHA/BA, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 75 

da Lei n°. 14.133/2021 e no Decreto n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 

2025, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Consta nos autos que a necessidade da referida 

aquisição foi justificada no Documento de Formalização da Demanda, assevera 

o Agente de Contratação que os autos do processo Administrativo DI 011/2026 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para 

dispensa de licitação. 

Os seguintes documentos foram submetidos à análise jurídica: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) MINUTA DO TERMO DE DISPENSA 

h) MINUTA DO CONTRATO 

É o relatório. 
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2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, 

de 1° de abril de 2021, ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição 

Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é dispensada, 

dispensável ou inexigível. Com relação á licitação dispensável, as 

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, 

a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre 

dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas 

situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do 

administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e 

eficiente 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21, com atualização de valores dada pelo Decreto n° 12.807/2025, de 

30 de dezembro de 2025, a licitação será dispensável quando a aquisição 

envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco 

mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de 

outros serviços e compras. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do 

caso concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-

se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a 

contratação direta proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-

se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da 

proposta mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado 

para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. 

No caso em comento, busca-se prestação de serviços, 

cuja justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização 

da Demanda, elaborado pelo assistente administrativo da Câmara. Conforme 

consta nos autos. 

0 preço máximo total estimado para a aquisição, 

conforme se extrai do Termo de Referência elaborado pelo setor demandante, 

se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 75, II, da Lei n°. 

14.133/21. 

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária 
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para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos 

termos do art. 72, II, da Lei n°. 14.133/21, além do art. 5, II, da IN 

SEGES/ME N°. 67/2021. Assim, em atenção ao comando legal que determina a 

verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização 

da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário 

para suportar tal despesa. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4°, da 

Lei n° 14.133/2021 e nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos 

técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, OPINA-SE 

favoravelmente ao prosseguimento da presente dispensa de licitação, com as 

publicações pertinentes. após a fase de propostas e habilitação e de todas 

as fases do processo, oriento no sentido de retornar os autos para parecer. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha, 05 de fevereiro de 2026. 

Carneiro Hald 

rocurador Juridico 

OAB/BA 18.349 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, JUNTO A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados 

apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 

oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo nº 001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA E HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 09/02/2026 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 11/02/2026 

23H59MIN 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA NA 

ÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: copel.croserrinha@hotmail.com.

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
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bens a ela necessários; 

Ill - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 

participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

IV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 

V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao proponente que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 

que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

1 CROF
. M

É i:Ç' Uf RES' ''DE EflENp PAR 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte—

EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas que, 

no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 

de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte — EPP. 

3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte - EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente. 

3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual-

MEl é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 

setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: copel.croserrinha 1Jhotmail.com sua proposta 

preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 

desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 

procedimento. 
4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 

4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: copeLcroserrinhaCahotmail.com 

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 
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7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 

7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessários. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ControladoriaGeral da União 

(https:!/www.portaltransnarencia.eov.br/sancoes/cfleP).

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; -

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.8.3 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
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que: 
7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.9.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

7.1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

copel.croserrinha@hotmail.com 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

I — Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;IlI -

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
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União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 

IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do proponente, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

V — Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 

- Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 

VI — Prova de inexistência de débitos.inãdimplid,os perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

8.1.31 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 

NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 

emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 

datanão constar expressamente no documento. 

8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 

original, por cópia ou por digitalização. 

8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 

8.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

8.6 É de responsabilidade do proponente conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 

8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 

contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.1. Ainterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 

proponentes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 

inabilitação do proponente: 

I- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

II- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

átK." q'' ,;lil ülzs 5A1\1059)t1DMII~II'ir atl . . . 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos drlei, o proponente que, com dolo ou culpa: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV- Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a propòsta, salvo em decorrência de fato súperveniente devidamente justificado; 

VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o procedimento ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da, Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 
10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a_ Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
I- Advertência; 
II- Multa; 
Ill- Impedimento de licitar e contratar e 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida suá reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II. 
10.2.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 
prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- As peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 
pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 
justificar imposição de penalidade mais grave. 
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10.5 A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas.infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, XI e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do . 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito.suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

camara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será, aceita, em nenhuma, hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas.através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o,recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas nó item 10.2, p proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
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10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 

I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II- Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2%-{dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

11.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário oficial de Brasília - DF. 

1t3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inícioe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo; prevalecerão as deste'Edital. 

11.9 É facultáda ao agente ae contrátáção ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

11.10 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devifaniente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrito e fundameniado. 

11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
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documentos apresentados em n qualquer fase do procedimento. 
11.12 O proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.12.1 O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 
cadastro e não será aceita em .nenhuma hipótèse, •a alegação de não visualização do e-mail 
encaminhado. 
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12.1 São partes integrantes deste instrumento: 
ANEXO I - Termo de Referência 
ANEXO II— Minuta Contratual 
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13.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 
Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 09 de fevereiro de 2026. 

A1&ondr ) JÚníor 
Presidente 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DE SERRINHA/BA. 

conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

~ 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o cumprimento integral das normas 

de transparência pública e acesso à informação, garantindo à sociedade o direito constitucional à informação, 

nos termos do art 52, XXXIII, e do art 37 da Constituição Federal, bem como da Lei nº 12.527/2011. 

2.2.0 Portal da Transparência constitui ferramenta essencial de controle social, publicidade dos atos 

administrativos e prestação de contas, exigindo atualização contínua, padronização das informações, 

conhecimento técnico especializado e observância às exigências legais e às recomendações dos Tribunais de 

Contas. 

2.3. Diante da complexidade normativa e da necessidade de atualização constante das informações, mostra-

se necessária e vantajosa a contratação de consultoria especializada, a fim de mitigar riscos de 

impropriedades, evitar sanções dos órgãos de controle e fortalecer a transparência e a governança pública 

no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 

2.4. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 

conforme abaixo: 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 

TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA 

PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 

1. GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE Mês 07 4.866,67 34.066,69 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARENCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, JUNTO 

AO PODER LEGISLATIVO DE SERRINHA/BA 

3- PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1.0 contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de agosto de 2026. 

3.2. 0 contrato poderá ser prorrogado, respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal nº 

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.1.1 Os serviços a serem prestados incluem, no mínimo: 

a) Os serviços a serem prestados comprèendèm, no mínimo: 

a) Manutenção e gerenciamento do Portal da Transparência da Câmara Municipal; 

b) Alimentação, atualização e organização das informações obrigatórias previstas na Lei nº 

12.527/2011, legislação còmplementar e normativos dos Tribunais de Contas; 

c) Publicação de dados relativos a receitas, despesas, licitações, contratos, convênios, diárias, 

passagens, folha de pagamento,' estrutura organizacional e demais informações exigidas por lei; 
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d) Verificação periódica da conformidade legal do portal, com emissão de orientações corretivas; 

e) Apoio técnico no atendimento às demandas do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 

quando solicitado; 

O Orientação técnica aos servidores quanto às boãs práticas de transparência e'acesso à informação; 

g) Acompanhamento de alterações legislativas e récomendações dos órgãos de controle; 

h) Elaboração de relatórios técnicos periódicos sobre a situação da transparência do Poder 

Legislativo. 

5 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 A solução consiste na prestação de serviços técnicos especializados e continuados de 

consultoria e assessoria em transparência pública, abrangendo o gerenciamento operacional do 

Portal da Transparência, a alimentação •periódica de dados, a verificação de conformidade legal, a 

orientação técnica aos servidores e o acompanhamento das exigências legais e normativas, 

assegurando a regularidade, tempestividade e qualidade das informações disponibilizadas ao 

público.. 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

III - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV - Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 
VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

VII - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

6.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidasconvenientes, a.situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

I - Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 

II - Entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

III - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalicia; 

V - Subcontrátação indevida, sem n autorização prévia ou fora dos limites legais; 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. -

6.2 Caberá ao Gestor do Contrato; 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
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Ill - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-finançeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; . 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 

95 da Lei Federal 14.133/2071, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além 

da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante 

no anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaininhadós para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pejo pagamento. 

7.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 

7.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária; nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.2.3 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

7.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a quálquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciàdo: ' 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em q'ue o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para cmn o,Muniéfiáio quer proveniente da execução deste instrumento, 
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quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágráfos àcima, ou de infração as demais cláusulase 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

8 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO 'DE JULGAMENTO 
8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa; com adoção do critério de 
julgamento MENORPREÇO GLOBAL, ob'servadâs todas as condições e exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório e em seus anexos. 

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
8.1 As despesas decorrentes da presente: contratação correrão à conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício-, ná dotação abaixo discriminada: 

5301- CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 - MANUTENÇAO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.35.00 — Serviços de 
Consuwtoria 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Supervisionar a èxecução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quántitativos`e qualitaíivos. 
a) Notificar, por escrita e verbalmente; à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto; 
I) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afa§tamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 
em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 
concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
1<) Aplicar multas ou penalidades, quando 'do'não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte riultas e, demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração 
a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
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em desconformidade com o presente instrumento; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento- ,do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE,. sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda.e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências. necessárias..hnediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações, do Fiscal da.Contrato,oh;seu,representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte:da,CQNTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à seguranças a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 

previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias,, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

f) Manter, durante toda a execução dò contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e'no prazo estabelecido neste instrumento. 

i) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo à qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelos danos èausados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por servidor EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deite contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE; para representá-iâ administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entrega fisbalizaçãó &a'contratada'será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; ' 

11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; ' 

11.5. Todos os atos e instituiçíïés emanado /ou'dniitidos nela fiscalização serão considerados como 
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se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas.  pela CONTRATADA, sem justificátiva aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do concrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade d sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 
o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente, à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final d,a defesa apresentada. 

Serrinha, 09 de fevereiro de 2026. 

bério do Nas 

Chefe Gabin - te 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N`- 011/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 
FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 45.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 
XXXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG nº XXXXXXXXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Déèreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 011/2026, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 011/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente' instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto, a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA NA AREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO ALE! Nº 12.527/2011, JUNTO 
A CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de 
preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 011/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores; especialmente quanto aos casos omissos 

r~ 
3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
021/2026, que independebté dë transição.integëà esté instrumento: 
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4.1 0 presente contrato feih valot global estimado de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX). 
4.2 0 pagamento será efetuado até o'dh 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 
serviços, após a emissão da Nota Fiscal, ë 'efetuado em moeda nacional através de depósito 
bancário para a Contratada, mediante a apreséntação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 
pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 
acompanhada dos seguintes documentos:,' í_ ' 
a) Prova de regularidade junto à Fázéndá'Federal,`reférente a Tributos Federais, Dívida Ativa 
da União e INSS; 
b) Prova de regularidade junto.ao FGTS. 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade junto à Justiçado Trabalho; 
e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 
4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou.no.Termo de Referência. 
4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentáda expressa os elementos necessários 'e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
O Eventual destaque do valor de retenções trbutária&cabíveis. 
4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nessa hipótese, •o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é determinada de acordacmn os serviços, conforme a proposta 
de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATNO Nº 
020/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 
4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou hupostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comérciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
4.9 Os valpres poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 
orçamento/proposta, e terá como base o índice. IPCH, dependendo. de requisição formal da 
CONTRATADA, observado 'o princípio da anualidade 
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5.1 0 presente instrumento de Contrato terá VIGËNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ XX/XX/2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previ§tas •na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quandõ do.seú vepì iinénto,"mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Or amento Geral do Município deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.35.00 -Serviços de 
Consultoria 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as. despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para_ que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a. iéces$ária dptonornia no desenvolgimento:de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de pródútos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração-do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do abjeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes oú graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em Vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no praza fixado, a conformidade'do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações.constantes - neste Termo 'de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; - 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário.à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contra ual;• . .; 
7.3.6 Aplicar as sanções'adtnimstf átivãs'donrratuâi , quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CON'iRATADP: . 
7.4.1 Constituem Realizar os- serviços, acordados: com •a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
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7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades;;pássívpis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso; por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com aAdministração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 

§4º, da Lei); 
10) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
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compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por XXXXXXXX — Fiscal dos contratos, 

devidamente designada através de Portaria Nº XX/2025. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
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13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXJIXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 

CPF 

Nome 

CPF 
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PROCESSO ADMINISTRATNO No 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ nº 13.347.406/0001-97, situada 

na AV. MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINIIA, BAHIA. CEP: 48.700-000, torna público 

que pretende realizar a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI N° 12327/2011, JUNTO A 

CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos, podendo eventuais interessados 

apresentar Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 

oportunidade em que a Câmara Municipal escolherá a mais vantajosa. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006, 

Decreto Legislativo n°001/2025 e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

DATA  HORA DO INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: DO DIA 09/02/2026 08H:OOMIN 

DATA E HORA DO TÉRMINO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: AO DIA 11/02/2026 
23H59MIN 
REFERENCIA DE TEMPO: Horário de Brasilia 

Ml 
1.1. Contratação de pessoa jurídica para a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA 

ÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI N° 12.527/2011, exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

~ Qj•ROCEDIME 1 I E 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante da entrega da proposta de preço no setor 

de licitação ou através encaminhamento para o seguinte e-mail: co  el.croserrinhafdhotmail.com 

2.2.0 procedimento será divulgado no Diário do Poder Legislativo. 

2.3. Poderão participar deste procedimento as Pessoas Jurídicas, do ramo pertinente ao objeto a ser 

contratado que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório. 

2.4. Não poderão participar do procedimento: 

I - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, 

quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

II - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando o procedimento versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
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bens a ela necessários; 
III - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do procedimento, impossibilitada de 
participar de contratação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV -Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no procedimento ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu; 
V - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei a2 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de. trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.1. 0 impedimento de que trata o inciso 111 será também aplicado ao proponente que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 
2.4.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresaa 
que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução do procedimento ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.4.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3 DAS!BENEEICÌ03PARAMÌCR0EMPRES~#S;~ü;~N[P,RESASDEPEQUEN0'.P0RTE':`:;-=~'- ~'~~'' 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às MIcroempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte—
EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar n2 123/06, está condicionada àquelas que, 
no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida parafins 
de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte — EPP. 
3.1.1. Caso o proponente não esteja enquadrada como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 

Porte — EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 
3.2. Conforme Art. 19-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06,0 Microempreendedor Individual-
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

4.1. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, entregará no 
setor de licitação ou encaminhará, por meio do e-mail: Sopel.croserrinha(~hotmail.coa , sua proposta 
preços com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do prazo estabelecido neste 
procedimento. 
4.2. 0 fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
4.3. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
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4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 
4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

4.6. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.9. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.10. Aapresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, hem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utens0ios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.11.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.12. No encaminhamento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, encaminhar as 

seguintes declarações: 

4.12.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos; 
4.12.3. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.12.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

F3t,SidDE1RHC Í fltMENTOIDfiPROPOSTA5 

6.1 A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta para o envio de propostas, por e-mail: cooel.croserrinhaCdhotmaiLcom

e/ou presencialmente, sendo encerrado no horário de finalização também já previsto neste aviso. 

6.1.1 Havendo propostas Iguais a menor já ofertada, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no e-mail. 

6.2 Caso os fornecedores não apresentem propostas, a câmara municipal contratará com a 

empresa que lhe apresentou a melhor cotação. 

E 

ÉD R~RIIMË 
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7.1 Encerrada a fase de recebimento, quando a proposta de primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas. 

7.1.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 0 

menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao 

estipulado pela Administração. 

7.2 Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado no procedimento da dispensa, devendo ser anexado aos autos do processo de 

contratação. 
7.3 Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio dos documentos complementares, quando necessárias. 

7.3.1 Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta se solicitado pela 

administração deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, 

conforme modelo anexo, com es valores adequados à proposta vencedora. 

7.4 Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e nos itens, e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.4.1 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela ContruladoriaGeral da União 

(JjÍ-tos://www.nortaltrancnarenria.ov.hrJsancoec/rnen). 

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.6.1 A tentativa de burla será verificada pormeio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n°3/2018. art. 29, §3°). 

7.6.2 0 fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN 1123/2018. art. 29, §2°). 

7.6.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 6.7. 

7.7 Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexas. 

7.8 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.8.1 Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2 Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.83 Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.8.4 Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.85 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executara contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menorlance 
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que: 

7.9.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuetos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

7.92 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

~DQCUMEAI'TQSD~HABII,ITAÇÃQ . : ;. ~  ~ .".. , 

7,1. Serão solicitados do fornecedor que apresentou a melhor proposta, para fins de habilitação, os 

documentos abaixo relacionados, quais deverão ser encaminhados através do email: 

cooeLcroserrinha( hºtmaiLconi 

L7:1;1t'.REGUI:ARIT/ÁDE 1URfDICA:;,, 

I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gow.hr/empresas-e-negocios/pt-hr/empreeridedor; 

III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -- SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

N- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa AREI/ME n•º 77, de 18 de março de 2020. 

V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do localde 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas nu no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

VU- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

j~1úlliZC'REGUI;AI2IDË[DEFISCAt SQCïAL'E-TRABAGHLSI'A"° -  ~ ~.,~ 
I — Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 

II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílioou 

sede do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;lII - 

Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federals e à Dívida Ativa da 
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União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicilio ou sede do proponente, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V — Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do proponente; VI 
— Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI — Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pela Decreto-Lei nº 5.452, de 1Q de maio de 
1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal/88. 

i7;13íQUÃL'7tF1≤CAçÁQ`ECQN~MICO-PINÁNCF.IRÁ: <, 4~ 1:: ,.  - .,. ;;  _ 
8.1.3.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL 
NEGATIVA da Sede da pessoa jurídica proponente, expedida pelo cartório distribuidor, com data de 
emissão de no máximo 90 (noventa) dias da data estipuladapara abertura do certame, exceto se outra 
datanão constar expressamente no documento. 
8.2 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 
8.2.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à Integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
8.3 Será verificado se o proponente apresentou declaração de que atende aos requisitas de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
[art. 63, I, da Lei n° 14.133/21). 
8.4 Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
U.S Será verificado se o proponente apresentou, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 
8.6 É de responsabilidade do proponente conferira exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
8.6.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
8.7 Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do proponente mais bem classificado. 
8.8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos proponentes e 
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desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8,9 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
8.10 Na hipótese de o proponente não atender às exigências para habilitação, o agente de 
contratação examinará a propostas subsequente e assim sucessivamente, na ordem declassificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 
8.11 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
proponente cuja proposta atenda ao aviso de contratação direta, após concluldos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçãode 
proponentes, observará o disposto no art.165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2.0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaçãoou 
inabilitação do proponente: 
ì- A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
li- 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de Intimação nu de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 [três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais proponentes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da Intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorridaaté 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9, 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

ad !DALS`INFRAÕFSE'SAN IADMINISTRATIVAS  
10.1 Comete infração administrativa, nos termas da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ill - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 
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VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o procedimento nua execução do contrato; 

IX - Fraudar o procedimento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do procedimento; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos proponentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

I-Advertência; 

II- Multa; 

Ill- Impedimento de licitar e contratar e 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

10.2.1 As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no inciso II. 

102.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.2.3 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

10.2.4 Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazode 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.2.5 A aplicação das sanções previstas nos incisos In e IV requererá a instauração de 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o proponente ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.2.5.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o proponente ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.2.5.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

II- As peculiaridades do caso concreto 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

1V- Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V- A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4 A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 

justificar imposição de penalidade mais grave. 
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10.5 A sanção administrativa de muita, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superiora 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

10.5.1 A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação 

o disposto no item 10.3. 

10.6 A sanção prevista no inciso Ill do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Ill, IV, V. VI e VII do item 

10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impediráo 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, peio prazo 

máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

10.7A sanção prevista no incisa IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,IX, X, Xl e XII 

do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL 111,1V, V. VI e VII do 

referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançãoreferida no item 

10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratarno âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

10.7.1 A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 

jurídicae será de competência exclusiva do secretário responsável. 

10.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão. 

10.9 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da Intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.10 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar np prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.11 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.12 No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, a 

Gamara deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

10.13 Todas as intimações serão realizadas átravés do endereço de e-mail informado pelo 

proponente em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal. 

10.13.1 Caso o proponente não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48(quarenta 

e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado peloórgão. 

10.14 Além das sanções previstas no item 10.2, o proponente estará sujeito a multa de mora 

pelo atraso injustificado na execução do contrato. 
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10.14.1 Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 

fiscaldo contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas. para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 

hipóteses: 
I - Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 

II- Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 

determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato pordia 

de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 

administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 

com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste Instrumento convocatório. 

10.14.2 Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

D ';o3C~TlL~3GE'$'' 
11.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealizaçãodo 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecida, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo agente de contratação. 

112 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 0 

horário oficial de Brasilia - DF. 

11.3 A homologação do resultado deste procedimento não implicará direito à contratação. 

11.4 As normas disciplinadoras do procedimento serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11:5 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do procedimento. 

11.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do m l doe 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.7 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

11.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

11.9 É facultada ao agente de contratação ou â Autoridade Superior, em qualquer fase do 

procedimento, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou Informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

1110 A autoridade competente poderá revogar o procedimento por razões de interesse público 

derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar mi 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 

escrita e fundamentado. 
11.11 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e das 
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documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

11:12 0 proponente vencedor deverá assinar os contratos ou os instrumentos equivalentes no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

11.12.1 0 documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo proponente vencedor em seu 

cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 

encaminhado. 

oI
,

w 
12.1 São partes integrantes deste instrumento: 

ANEXO  - Termo de Referência 

ANEXO 11— Minuta Contratual 

1~ftDgï~ORU

13.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do Município de 

Serrinha, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Serrinha, 09 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima AraúJo Júnior 
Presidente da carnar-a Municipal 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 
TERMO DE REFERÊNCIA -ANEXO I 

;1- DEFINIGÃ0!DO.0BIE 
1.1. CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁR£A DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI N4 12.527/2011, JUNTO AO PODER LEGISLATIVO DE SERRINHA/BA. 

conforme especificações constantes noTermo de Referência. 

jI1STIFICATIVA_ r..;-~,,. . ~,. .. .,̀--~. _ .. , -i _.,. ;_ :~'.._..'.: _ ..... .. ... . .. . ._r_.__w 
2.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de assegurar o cumprimento integral das normas 
de transparência pública e acesso à informação, garantindo à sociedade o direito constitucional à informação, 
nos termos do art 5º, XXXIII, e do art. 37 da Constituição Federal, bem como da Lei n° 12.527/2011. 
2.2.0 Portal da Transparência constitui ferramenta essencial de controle social, publicidade dos atos 
administrativos e prestação de contas, exigindo atualização contínua, padronização das informações, 
conhecimento técnico especializado e observância às exigências legais e às recomendações dos Tribunals de 
Contas. 
2.3. Diante da complexidade normativa e da necessidade de atualização constante das informações, mostra-
so necessária e vantajosa a contratação de consultoria especializada, a 6m de mitigar riscos de 
impropriedades, evitar sanções dos órgãos de controle e fortalecer a transparência e a governança pública 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal. 
2.4. Os valores e quantitativos estimados, foram obtidos através de pesquisa de preço, em 

conformidade com a Instrução Normativa N2 65 de 07 de Julho de 2021 e com a Lei nº 14.133/2021, 
c 

ITEM 
_ 

DESCBItrÃQ , S ~f 
r 

i
LJNID ` 

- 
I QUANT VAIOR UINIT 

FSTIMADO. . 
V%I OR1'OTAI l 
. . ESTIMADO 

i. 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA 
TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL. DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO À LEI Nº 12,527/2011, (UNTO 
AO PODER LEGISLATIVO DE SERRINHA/BA 

Mês 07 4.866,67 34.066,69 

3-PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 
3.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de até 31 de agosto de 2026. 

3.2. O contrato poderá ser prorrogado, respeitar-se-ão as normas contidas na Lei Federal n-

14.133/21. 

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
4.1.1 Os serviços a serem prestados incluem, no mínimo: 
a) Os serviços a serem prestados compreendem, no mínimo: 
a) Manutenção e gerenciamento do Portal da Transparência da Câmara Municipal; 
b) Alimentação, atualização e organização das informações obrigatórias previstas na Lei n4
12.527/2011, legislação complementar e normativos dos Tribunais de Contas; 
c) Publicação de dados relativos a receitas, despesas, licitações, contratos, convênios, diárias, 
passagens, folha de pagamento, estrutura organizacional e demais informações exigidas por lei; 
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d) Verificação periódica da conformidade legal do portal, com emissão de orientações corretivas; 

e) Apoio técnico no atendimento às demandas do Serviço de Informação ao Cidadão (SIC), 

quando solicitado; 

f) Orientação técnica aos servidores quanto às boas práticas de transparência e acesso à informação; 

g) Acompanhamento de alterações legislativas e recomendações dos órgãos de controle; 

h) Elaboração de relatórios técnicos periódicos sobre a situação da transparência do Poder 

Legislativo. 

5 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1 A solução consiste na prestação de serviços técnicos especializados e continuados de 

consultoria e assessoria em transparência pública, abrangendo o gerenciamento operacional do 

Portal da Transparência, a alimentação periódica de dados, a verificação de conformidade legal, a 

orientação técnica aos servidores e o acompanhamento das exigências legais e normativas, 

assegurando a regularidade, tempestividade e qualidade das informações disponibilizadas ao 

público.. 

6 FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Caberá ao Fiscal do contrato: 

I - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório das produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 

II - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados; 

Ill - Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 

estabelecidas neste instrumento; 

IV-Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 

V - Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução; 

VI - Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 

Vil - Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 

VIII - Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 

6.1.1 0 fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidasconvenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

I -Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetas; 

li - Entrega de produtos em desconformidade cum as especificações constantes no instrumento 

convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 

Ill - Execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 

IV - Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalicia; 

V - Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora das limites legais: 

VI -Alteração nas condições da habilitação da proponente previstas no instrumento convocatório; 

VII - Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente. 

6.2 Caberá ao Gestor do Contrato: 

I - Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
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III - Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilibrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 

desconformidade com a prática de mercado; 

IV - Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento; 
V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 

VI - Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento; 

VII - Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

VIII - Alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 

referentes aos contratos administrativos; 

IX - Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

6.3 Caso o contrato decorrente deste procedimento seja substituído por carta-contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, nos termos do Art. 

95 da Lei Federal 14.133/2021, as atribuições do gestor e fiscal de contrato serão mantidas, além 

da permanência integral das obrigações e condições estabelecidas na minuta contratual constante 

no anexo do edital e de todas as especificações e condições descritas neste termo. 

7 FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 

documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidaçãoe 

posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

7.2 0 pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 15 (quinze) dias após a liquidação da 

Nota Fiscal. 
7.2.1 Para execução do pagamento o proponente deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 

execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 

7.2.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ardem bancária 

para pagamento. 

7.2.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 

em nome do proponente. 

7.3 Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do proponente. 

7.4 A Câmara poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 

fatura apresentada pelo proponente caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 

perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, 

conforme enunciado: 

I- A proponente deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 

II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até quea 

proponente atenda à cláusula infringida; 

III- A proponente retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município. 

IV- Débito da proponente para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
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quer de obrigações de outros contratos. 

V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulase 

obrigações estabelecidas neste instrumento. 

S DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1 A modalidade será CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio de dispensa, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas todas as condições e exigências estabelecidas no 

instrumento convocatório e em seus anexos. 

S. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

R.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

5301-CÂMARA 
MUNICIPAL 

01.031.0011.2001 -MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DA CÂMARA 

3.3.9.0.35.00 — Scrviços dc 
Consultoria 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrita e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas 

pela empresa na sua proposta 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 

mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 

incompatível como exercf cio de suas funções. 

f) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente 

em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita 

concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato. 

It) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 

Termo; 

I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para aadminlstração 

a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; n) Rejeitar os serviços 
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em desconformidade com o presente instrumento; 

30.OBRIGAçÕEs DA CONTRATADA 

10.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 

nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o abjeta. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto - cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, 

falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

e) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer 

assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da 

execução do abjeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 

1) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções; 

h) Realizar a prestação das serviços em conformidade e no prazo estabelecida neste instrumento. 

I) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

j) O contratado é responsável pelas danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ouo acompanhamento pelo órgão interessado; 

11. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A fiscalização da presente Contrato será exercida por servidor EDWAN DOS SANTOS ARAUJO 

devidamente designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025, a qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à 

Administração do CONTRATANTE; 

11.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 

aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

11.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência 

oficial e anotações; 

11.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 

pertinentes aos mesmos; 

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
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se fossem praticados pelo Contratante. 

12. DAS SANÇÕES 

12.1 Nos termosdo art 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art.156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) 0 valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 

ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 

previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 

multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, 

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da 

defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 

retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a 

contar da data da decisão final da defesa apresentada 

Serrinha, 09 de fevereiro de 2026. 

Rabério do Nascimento 

Chefe Gabinete 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 
MINUTA CONTRATUAL - ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVJÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 
EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXX NA 
FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 
MANOEL NOVAIS, N2 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 
CPF nº. XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 
VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

inscrita no CNPJ sob o nº X,000000cXDIX, localizada na 
doravante denominada CONTRATADA, representada pelo senhor 

portador da cédula de identidade RG n° XXX}DOOIXX e inscrito noCadastro de 
Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
XXXXXXXXXXXXXX, estabelecem no presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 001/2025 de 14 de janeiro de 2025 
e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 011/2026, e consoante às cláusulas e condições que 
se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na mndalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 011/2026, objeto 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO N5. 021/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei n° 14.133 de 
01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições seguintes, sendo 
ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

üSU
„

' .R MEIRA Dom —` t)t1B11rCUAfiI1s!fi i~ ERÌSTICOS u s / 
1.1 Constitui o objeto, a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI Nº 12.527/2011, JUNTO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINIIA/BA, obedecendo às condições oferecidas na Proposta de 
preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nn 
021/2026, que Independente de transcrição integra este instrumento. 

~ÁIISUI~A°SEGUNDÁ~It~LA: O=I:`7;~G~f~~ü Ã' PLY-' , ;$~ii F ~> ;<• 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 020/2026 o qual originou o 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 cujo a Proposta faz parte deste 
instrumento, que Independente de transcrição integra este instrumento. 
PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 

r>-;-
3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 
proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2
021/2026, que independente de transição integra este instrumento. 
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4.1 0 presente contrato tem válor global estimado de R$ XX.XX ÇXX Ç0{XXXXXXXXXXX 

700000000000Q. . 

4.2 O pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser, precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) 0 valor a pagar; e 

I) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada„constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

020/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4J No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimente integral do objeto da contratação. 

4S A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, e terá como base o fndice IPCA, dependendo de requisição formal da 

CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 
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5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIG NCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA AT 1É XX/XX/2026. 
52 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei nº 14.133/2Dz1., . 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orcamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

i ..v.5.i•i Y`o- i ~ét s, 
CA. O"FIINCIONAL`~`' 

. ,. sa~YaY`H'~• ?•ICA(ATIIIIDADìT:'---, _ ,, FLT41£NTOD&UFSPESA - r.ruiir.: ix•.. 
5301- MARA 

MUNICIPAL 
01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DA CÂMARA 
3.3.9.0.35.00 — Serviços de 

Consultoria 1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

f1LAt1S1tEA~SETIIVIA ~ "D1RF1Tt~ E ~RESPONSABIL1i7t1DES~AS'PARTES' E~'~ENALIIIiAD 
i ABIV,hls laia 92 XIV) 
7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto 'deste Contrato nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhea necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 
do mesmo conforme legislação em vigor; 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1º do artigo 140 da 
Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; 
7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 
estabelecidas; 
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7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nata Fiscala descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; -

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I — Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nas seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

Ill - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com aAdministração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pela prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneldade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para a certame; 
e) Não mantiver a proposta, salvo ém decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

I) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrata, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

11) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 
DI) Declaração de inidoneldade para licitare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i,j, ke 1 do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV) Multa: 

(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atrasa injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sabre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento); após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 
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compras emitido pelo setor competente; 
(b) 0 atraso superiora 15 (quinze) dias autoriza aAdministração a promovera rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(cJ Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nº caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nQ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

U5U 'QtTAVA-CQNDIG ES::D A ü:jgrtst:e ..., 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

lUSitI:Á` NtÍNA;%W:GESTÃO ~D Q_ CQFITRÀI'ü lur92rX.Y1 
9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por 
devidamente designada através de Portaria N XX/2025. 

XXXXXXXX — Fiscal dos contratos, 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
h) Poderá a Administração optar pela exlinçãa do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021,0 demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinados arts.124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

~usu>f~1=b~CIMA:3'EI2CrtR;~', ~ á~~.ir.~J2y ~ 7.~ `.~~~..,~~ ,~:~~ y ,t,.., y.... .~ ~~~:-;" r;:. ~: 
13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 
dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 
expressa por qualquer outro, nos termos do.conftirme art. 92, §1º da Lei ne 14.133/21. 

Av. Manoel Novais, Nº 735, Centro, Serrinha, i3ahla. CEP: 48.700-000: Te] : 75.3261.2315 / 7930 -
CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinhat lrntmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q0IZRDCXOEQ5RERCNZUXOE 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



Segunda-feira 
g de Fevereiro de 2026 
100-Anoll-N°92 

Sertinha ' 
Diáìio'Oficial do 

LEGISLATiV4 

Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

13.2 E, por estarem assim justos &contrãtados, Ormam apresente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e'forma na presença de duas testemunhas, quesubscrevem depois de lido e achado 

conforme.

Serrinha-BA, XX de de XXXX 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 
CPF 

Nome 
CPF 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -

CNPJ:13.347.406/0001-97 E-mail: croserrinha@hntmail.com 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QOIZRDCXOEQ5RERCNZUXOE 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 



`2 CONSTRUÇÕES LTDA. 

PROPOSTA COMERCIAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 

Ribeira do Pombal-BA, 09 de fevereiro de 2026. 

A Câmara Municipal de Serrinha — BA 

Atenciosamente, Senhor Presidente. 

Segue proposta de preço para a prestação do serviço especificado abaixo. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANT. V. Unit. V. Total 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011 

07 4.500,00 31.500,00 

R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais) 

I) Nos preços indicados em nossa proposta estão computadas todas as 
despesas a exemplo de tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos 
que os compõem. 

2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos 

maw }JcaOJflJ 3S3c~r Wüi9tzí~ 
CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA 
Samara Naiane Carvalho de Oliveira 

RO n° 3.295.326-7 SSP-SE 
CPF n° 025.899.335-92 

Rua João Ferreira Brito, 94 B - Centro - Ribeira do Pombal - Bahia 

CNPJ n" 10.634.23810001-22 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ n° 10.634.238/0001-22 ~y 

THAYNA CARVALHO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/03/1995, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 064.615.295-51, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 36020982, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SE, residente e domiciliado (a) no (a) 
CONJUNTO MORADA DO SOL, 323, CASA, CENTRO, CORONEL JOAO SA, BA, CEP 48590000, 
BRASIL. 

SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
30/07/1990, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 025.899.335-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 
32953267, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SE, residente e 
domiciliado (a) no (a) RUA 15 DE DEZEMBRO, 874, CASA, CENTRO, CORONEL JOAO SA, BA, 
CEP 48590000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, 
TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203262951, com sede Rua 
João Ferreira Brito, 94 B, Edil  Andar, Centro Ribeira do Pombal, BA, CEP 48400000, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 10.634.238/0001-22, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação contratual, nos termos da 
Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, CENTRO, 
JEREMOABO, BA, CEP 48.540-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 

CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; ATIVIDADES DE LIMPEZA; 
ATIVIDADES PAISAGISTICAS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA; 

Req: 81500002131750 Página 1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ n°10.634.238/0001-22 q 

ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO rt

ANDAIMES, ALUGUEL DE OBJETOS DO VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS. b 

w 
CNAE FISCAL o 

H I-
Ll tl.. w 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor y 

3600-6/02 - distribuição de água por caminhões b 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

m 

4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 
7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia 3 
7723-3/00 - aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios o 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes m m 
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios N 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente w 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8219-9/01 - fotocópias 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente 

a 

4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção ó g 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos C á 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos o
4120-4/00 - construção de edifícios 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções ! 
correlatas, exceto obras de irrigação N 
4222-7/02 - obras de irrigação 

e 

4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente W 
4313-4/00 - obras de teraplenagem e 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica N 

4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em N 
vias públicas, portos e aeroportos 
433011/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer Y 
material 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral ti

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial H 

QUADRO SOCIETÁRIO 
O 3

CLÁUSULA TERCEIRA. Retira-se da sociedade o sócio THAYNA CARVALHO DE OLIVEIRA, w 
detentor de 49.000 (Quarenta e Nove Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada ó 
uma, correspondendo a R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil Reais)- á 

H n 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS w 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CSI -SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ n° 10.634.238/0001-22 FJ~r 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio THAYNA CARVALHO DE OLIVEIRA transfere suas quotas de 

capital social, que perfaz o valor total de R$49.000.00 (Quarenta e Nove Mil Reais), direta e 

irrestritamente ao sócio SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA, dando plena, geral e 

irrevogável quitação. 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais), em moeda corrente nacional, representado por 1.000.000 (um milhão) quotas 

de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja aumento á totalmente subscrito e 

integralizado, neste ato, pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim 

distribuído: 

SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA, com 1.000.000 (um milhão) quotas, perfazendo 

um total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 

SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação 

ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SÉTIMA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime (alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA EMPRESA 
CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTE E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n° 10.634.238/0001-22 

SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 

30/07/1990, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 025.899.335-92, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 

32953267, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - SE, residente e 

domiciliado (a) no (a) RUA 15 DE DEZEMBRO, 874, CASA, CENTRO, CORONEL JOAO SA, BA, 

CEP 48590000, BRASIL. 

Req: 81 5000021 31 750 Página 3 

JUCEB 

Junta Comercial do Estado da Bahia 05/12/2025 

certifico o Registro sob o n°98702397 em 05/12/2025 
Protocolo 258286873 de 27/11/2025 
Nome da empresa c51- SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E coNSTRUCOES LTDA NIRE 29203262951 
Este documento pode ser verificado em hhp://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOcUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
chancela 138084845863034 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/12/1025 
por Bruno Mata Passos- Secretário-Geral 
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CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ n° 10.634.238/0001-22 [di1T 

Sócia da sociedade limitada de nome empresarial CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, 
TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29203262951, com sede na 
PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, CENTRO, 
JEREMOABO, BA, CEP 48.540-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 10.634.238/0001-22, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente consolidação contratual, nos tenros da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE E DAS FILIAIS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A Sociedade gira sob o nome empresarial CSI - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA e nome fantasia CSI -SERVIÇOS 
E SOLUÇÕES. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede no seguinte endereço na PRACA PREFEITO 
ABELARDO SILVA SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 
48.540-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A Sociedade pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração do ato constitutivo. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR, DISTRIBUIÇÃO DE AGUA POR CAMINHÕES; 
COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS; COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE IRRIGAÇÃO; OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA; MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; ATIVIDADES DE LIMPEZA; 
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO 
ADMINISTRATIVO; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO 
ANDAIMES, ALUGUEL DE OBJETOS DO VESTUÁRIO, JÓIAS E ACESSÓRIOS. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CS! - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ n° 10.634.238/0001-22 

CNAE FISCAL 

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor 
3600-6/02 - distribuição de água por caminhões 
4923-0/02 - serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4930-2/01 - transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal 

7119-7/03 - serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

7723-3/00 - aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios 
7739-0/03 - aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicílios 
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
8130-3/00 - atividades paisagisticas 
8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

8219-9/01 - fotocópias 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente 
4399-1/99 - serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos 
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos 
4120-4/00 - construção de edifícios 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação 
4222-7/02 - obras de irrigação 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4313-4/00 - obras de terraplenagem 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4329-1/04 - montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 

vias públicas, portos e aeroportos 
433011/02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer 

material 
4330-4/04 - serviços de pintura de edifícios em geral 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA QUINTA. A Sociedade iniciou suas atividades em 07/01/2009 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social subscrito é de R$ 1.000.000,00 (Um milhão de Reais) dividido 

em 1.000.000 (Um milhão) de quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente do pais. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre o sócio: 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ n° 10.634.238/0001-22 

SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA, com 1.000.000 (um milhão) de quotas, perfazendo 
um total de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) integralizado; 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a SAMARA NAIANE 
CARVALHO DE OLIVEIRA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
de qualquer do cotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal 
a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial é do balanço de resultado económico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o 
sócio deliberará sobre as contas e designará administrador (es), quando for o caso. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecimento ou interdição dos sócios a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução,verificada em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO PRIMEIRO. Será reconstituído com terceiros ou com herdeiros do falecido mediante 
a lavratura da competente alteração contratual. Em ambos os casos são realizados um balanço 
para apuração dos haveres reembolsando a quem de direito em 06 (seis) parcelas mensais e 
consecutivas a partir da data da ocorrência. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ no 10.634.23810001-22 

PARAGRAFO SEGUNDO. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedadese resolva em relação a seu sócio. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes do contrato social passa a ser JEREMOABO - BA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

JEREMOABO - BAHIA, 27 de agosto 2025. 

THAYNA CARVALHO DE OLIVEIRA 
CPF: 064.615.295-51 

SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA 
CPF: 025.899.335-92 
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258286873 

NOME DA EMPRESA CSI -SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

PROTOCOLO 258286873-27/11/2025 ' 

ATO 002-ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

MIRE 29203262951 
CNPS 10.634.238/0001-22 
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2025 
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98702397 DE 05/12/2025 DATA AU A 5/12 ,025 
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pf. 02589933592 - SAMARA NAIANE CAR 
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por Bruno Mota Passos - Secretário-Geral 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 

cadastral. 

A Informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

-it-  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

'{ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

xuuLROrclxsmlDAO 
t9.93433w9o1u 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°"T"oEAe€RTuww 
1w2nm9 

tOME EYPREaMEAL 
C81. SERVICOSADMDSSIRAIIVOS, TRANSPORIES E CONSIRUCOES LIDA 

TINIU 00 ESTAEEIEGMLNTo(NOME OE FAMMIA 
C91-SERNCOS ESOLUCOES 

PoRTE 
ME 

COOleD E OEõ4RÇAD CAATMNAE ECONOMCA PRW4Pt1. 
77.11-0m -Locação da emomôvele sem condutor 

NCW EOEaCRIÇ"á MS ATMOAOEa ECO EIS tzctNMNYs 
3w0ó-02 - Distribuição de água por caminhões 
39.11-4-00 - Coleta da Eulduoa não-periguea 
39.12.2-00 -Coleta de rvsldua petlgoses 
4120-4-00- Construção de edllklea 
42.114-0o -Obus da udunlução-tuaa, praças e calçada 
4222-T-01-Contração de rede. de abssemimento de égua, colete do esgoto e consbvçõa correlata;.atem obra de 
lmg.çae 
4222-T-02-Obrasdelmgaçãc -
42.99ó99 - Oraras obras de engenhada clvR não especificada smedomrame 
43.13.1.00 - Obras da tonaplenagem 
40.21-5-00 -Instalação e manutonge elétrica 
4339-1-04 -Montagem e Inaaiaçao da sistemas e equlpamentoe de tlumlesçae e sinalização em visa pública., portos. 
eamportae 
4330-4-02 -Instalação de poda, Isnela; talos, divisórias e armados embutidos de qusiquer maMNl 
43314-04-Serviços de pintura de edakles em geral 
41304-99 -Outras abras da acabamento da construção 
43.99.1-59 -Serviços especializados para construção nac especificados smedommma 
49.234-02-Serviço de transporta d9 passageira-lotação de automévels com mmodsta 
49.30-201 -Transporta rodoviário de arpa, exato produtos padgosae mudança, munlclpaL 
71.19-T-03-Sermços W desenho técnico rvbcloados ã erqubmumaengenMrla 
77,23100 -Aluguel de objeta do vestWde, IMaa e acessória 
77.39-503-Alugal de palcos, coberturas. outras estruturas de ao tampoMdo, exata andaimes 

2042-SocIedade EmprasãrM Llmbaa 

1eMInl1RO 
PC PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA 

MVMERO 
48 

COLIVESMSITO 
PER OD 170 LT 0122 

OW 
48.910-000 

EAIRt0IttSTRR0 
CENTRO 

MIIESAPIO 
JEREMOASO 

YF 
BA 

EIIDERFÇO ELETROR D 
C81.EMPREENDIMENTOS.LToAQGMAILCOM 

TELFIORE 
(73)9943-8450 

€NTE FEOEMTtO RESWNDAVELIEFn1 

enuocao Gstasli y 
ATIVA 

DATA DAaEFUAÇAOGWSTML 
1510512019 

Motivo DE SITUAÇÃO GOVTML 

SITUAÇÃO ESPECw DATADA  SJTLMÇAO ESPECML 

Aprovado pela Inatmção Nonnatrva RFB ne 2.118, de OS de dezembro de 2022. 

Emitido na dia 0511212025 às 15:34:02 (data e hora de Brasil ia). 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

xuuERoomxscnyn 
fos34aawom-2x 
MATRIL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

GArAOEAesnruRA 
ivOv200º 

IODE EUPRES.RII. 
CSI.SERVICOS ADMINISTRATrvos, TRANSPORTES ECONSTRUCOES LIDA 

CODIOO E DESCRIÇÃO CSATMOASES EmnYlue's  &ECIINOARIAS 
1.21-4-00 -Llmpea em pMdioa e em domkOMs 
1.29.000-Ativldades da limpeza nio especMradasamedonaents 
1.20100-AtMdedee paiaplstica 
2.11-0-00 -Serviços comb W dos de escritório e apoia administrativo 
2.10-901-Fotocópia 
2.190-09-Prepar ae de documenmseservços especializados de apoio administrativo ato especEcados 
nimba nb 

58.º90.01-Treinamento em desamoMmenta prollzalenal s pamncial 

CODICO E DESCRIÇÃO M NATUREL.JORISCA 
205-2-Satkdade Empmsórls Limitada 

ICoRA JRO 
PC PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA 

NIIOáERO 
Y 

COEIPtiIAEPDTO 
PETS OD 170 LT 0122 

CEP 
45.510-000 

BAIRRONLSTRIO 
DENTRO 

MUNCIPIC 
JEREMOABO 

ElF 
BA 

ENOERECO Anti POMO 
CSLEI4PREENDIMENT09.LIDAQOMAILCOM 

TELEFONE 
(75)990.1-6450 

ENTE FEDEMTIVO RESPOESAVEI. ERR) 

ED Wy.O UNSmAL 
ATNA 

CATA OASITUAÇAOGvaTRAL 
1510511019 

Motivo DE SITUAÇÃO CAMSTRAL 

SITUAÇÃO ESPECV1 GATA DA SRUAÇIO ESPECIAL 

Aprovado pela instrução Normativa RFB n°2.119. de 00 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05112/2025 ás 15:34:02 (data e hora de Brasilia). 

CONSULTAR 0SA NO VOLTAR aIMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Pam Informações sobre política de privacidade e uso,çllgu2sgW. 
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08/10/2025 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CSI -SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

CNPJ: 10.634.23810001-22 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 

sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativé da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 

negativa. 

Esta certidão é. válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 

Emitida às 10:24:35 do dia 08/10/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/04/2026. 
Código de controle da certidão: B569A20D.BD43.6254 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenta. 

1/1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 09/02/2026 15:24 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1961 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20260724188 

RAZÃO SOCIAL 

CSf - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

079.739.540 -BAIXADO 

CNPJ 

10.634.235/0001-22 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendéncias de responsabilidade da pessoa física ou uridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterlormente. 

Emitida em 09/02/2026, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/lwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de i RelCertidaoNegativa.rpt 



Prefeitura Municipal de Jeremoabo 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

AV. DR. JOSÉ GONÇALVES DE sA, 24 PREDIO 

CENTRO -JEREMOABO-BA CEP: 48540-000 

C N PJ: 13.80904110001-75 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000226/2026.E 

Nome/Razão Social: CSI -SERVICOSADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA 

Nome Fantasia: CSI -SERVICOS E SOLUCOES 

Inscrição Municipal: 1135011 CPF/CNPJ: 10.634.238/0001-22 

Endereço: PCA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 48 

CENTRO JEREMOABO - BA CEP: 48540-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTEACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

RRM#RM##MM#f MMMMMMRRMMR##RR#M###Mf#RMRRIRMRM#MRRR##M#MIMMMRMMRMMRRRRRRRRRRMMM##MMMM 11 f 1MMIRMRRMRRRRRf 

RRM11f RMRRMIRMR#»#iii##MMM#MRIRMRRRMMRM##M###M#MM#RMMMRMMMRMRRMRR#M###M########M#MMMMRMMRRRRMRRR#R#RR### 

RRMR#RRRRMM#RM#R########MMM#Mf#RMRRRRR#RRR##Mk#######MifMRMM1,RRMMMMRM#RR#R#RM##F#####Y#MMMMIRRMMRfMMMR#RRMMf 

Esta certidão foi emitida em  0910212026   com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 11/03/2026 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4600013164770000015892030000226202602096 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 

autenticidade na Internei, no endereço eletrônico: 
https://jeremoabo.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Impresso em 09/0212026 às 10:12:21 



Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERA 

Certificado de Regularidade do 

FGTS -CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

10.634.238/0001-22 

CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCO 

PRA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA 48 PER QD 170 LI CENTRO / 
JEREMOABO / BA / 48540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigaç6es com o FGTS. 

Validade:29/01/2026 a 27/02/2026 

Certificação Número: 2026012903271631323957 

Informação obtida em 09/02/2026 15:32:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUCOES 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.634.238/0001-22 

Certidão n°: 72559166/2025 

Expedição: 28/11/2025, às 13:07:15 

Validade: 27/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CSI - SERVICOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 

CONSTRUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.634.238/0001-22, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tt.jus.br 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Serrinha/BA, 12 de fevereiro de 2026. 

Da: Agente de Contratação 

Para: Procuradoria Jurídica. 

Assunto: PEDIDO DE PARECER JURIDICO FINAL. 

Processo Administrativo: 021/2026 

Em conformidade com o artigo 72, III da Lei n° 14.133/21, solicito a emissão de parecer jurídico final 

para que seja demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos para os SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 

ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÉNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 

GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA!BA, através de 

dispensa de licitação, prevista no inciso II do artigo 75 da mencionada lei. 

Segue, em anexo, todo Processo de Dispensa de Licitação contendo: 

• Documento de Formalização de Despesas - DFD; 

• Solicitação de despesa da Secretaria Requisitante; 

• Mapa comparativo de preços; 

• Termo de Referência; 

• Adequação Orçamentária; 

• Minuta do Termo de Dispensa e Contrato 

• Aviso de Contratação Direta. 

Segue também a documentação de habilitação da empresa que ofereceu a proposta mais vantagosa para 

a devida apreciação. 

Na hipótese, sendo o parecer jurídico favorável pela contratação, requisitamos a remessa do presente para 

a autoridade competente, para a devida ratificação, homologação e confecção do contrato e posterior publicação. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus Sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

KarIl VIúne Oliveira Souza 
Ag e de Contratação 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261.2315 / 7930 —
c'NP.I 1 X47 4oF/nM1-A7 F-maim rmçPrrinhahhntmail mm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÉRRINHA 

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N ° 021/2026 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DI 011/2026 

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI 

ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO 

FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, 
INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. 

PROCEDIMENTO. 

- É dispensável a realização d 

II, da Lei n°. 14.133, de 1° d 

aplicáveis. 

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 

aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 

forma apresentada. 

DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR 

CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO 

e licitação na forma do art. 75, 

e abril de 2021, e demais normas 

~ 
Trata-se de procedimento de processo administrativo que visa a 

contratação direta, que visa SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA 

DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS 

NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO Ã LEI N° 12.527/2011, JUNTO A CAMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA/BA, por meio de Dispensa de Licitação, fundamentada no art. 

75 da Lei n°. 14.133/2021, no Decreto Legislativo n° 001/2025 de 13 de janeiro 

de 2025, que regulamenta a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, que dispõe 

sobre licitações e contratos administrativos, da Câmara Municipal de Vereadores 

de Serrinha/BA, Estado da Bahia, bem como, no Decreto 12.807/2025, de 30 de 

dezembro de 2025, que atualiza os valores para dispensa de licitação. 

Em parecer anterior, já foram analisados os seguintes documentos: 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

b) ESTIMATIVA DA DESPESA 

c) COTAÇÕES DE PREÇOS 

d) AUTORIZAÇÃO 

e) TERMO DE REFERÊNCIA 

f) DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

g) 

h) MINUTA DO CONTRATO 

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA 

Além dos documentos acima referentes ao objeto desta análise, tive 

acesso à portaria de designação do agente de contratação e equipe de apoio; 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 - 

CNP.I 13 347 40R/0001-97 F-mail r.msa.rrinhanhntmaü r.nm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

Em parecer inicial, opinou-se favoravelmente para prosseguimento do 

presente processo de dispensa; 

É o relatório. 

- p. . . .~.~# m,,8q°i 

O controle prévio de 
a. 

S S 

legalidade se dá em função do exercicio da 

competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, 

os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. 

É importante destacar que a presente dispensa de licitação será nos 

termos da Lei n° 14.133/21. A submissão das dispensas de licitações, na Lei 

14.133/2021, possui amparo, respectivamente, em seu artigo 53, §1°, inciso I e 

II c/c o artigo 72, inciso III, que assim dispõem: 

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise juridica da contratação. 

§1° - Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento juridico da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de 

todos os elementos indispensáveis à contratação e com 

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica". 

"Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos". 

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a 

conformidade do procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de 

licitações, em especial no que tange a possibilidade legal de contratação direta 

dos serviços, tendo por fundamento o artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com 

atualização de valores dada pelo n° 12.807/2025, de 30 de dezembro de 2025, a 

licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego de recursos 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e 

dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras, assim nos 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —

CNP.I-13 347 406/0001-97 F-mail croserdnha(ahhntmail cnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21. 

Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso 

concreto, com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta 

o principio da eficiência e o interesse público que a contratação direta 

proporciona. 

Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se 

necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. 

Assim, a contratação direta deverá ser precedida, 

preferencialmente, da divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio 

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a especificação 

do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 

proposta mais vantajosa, conforme disposto no §2° do art. 75 da Lei n 14.133/21. 

Nota-se que o prazo de (três) dias úteis foi devidamente atendido. 

De tal modo, a dispensa de licitação deve ser precedida de 

um processo com estrita observãncia dos princípios que norteiam a Administração 

Pública, de modo que seja contratada a proposta mais vantajosa ao Poder Público. 

Assim, após a publicação do aviso de interesse da 

administração pública em contratação direta do objeto deste procedimento, a Agente 

de Contratação e sua equipe buscou selecionar a melhor proposta possível com 

observância no princípio da isonomia, portanto a contratação foi ao melhor 

possível, nas circunstâncias existente e identificadas pela autoridade 

competente, conforme se vê acerca de condições do mercado e da capacitação do 

particular escolhido. 

Após a análise das propostas e da documentação de 

habilitação solicitada a empresa detentora da melhor proposta, foi declarada 

habilitada e vencedora do certame, á Empresa CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, 

TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22, no 

valor de R$ R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 

Urge destacar, qúe o "ato que autoriza a contratação direta 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —

CNP.I.13 347 406/0001-97 F-mail rmcerrinhanhntmail cnm 



Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido á disposição 

do público em sítio eletrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do art. 

72 do Novo Estatuto Licitatório. 

Desta feita, entendemos que o procedimento atendeu as 

exigências previstas na legislação atinente. 

3. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, OPINO no sentido de que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica do presente certame licitatório, ressalvado 

o juízo de mérito da administração e os aspectos técnicos e financeiros, que 

escapam da análise jurídica; OPINANDO pela homologação do presente certame, na 

forma do art. 75, II, da lei de licitações c/c as regulamentações do decreto 

federal n.° 12.807/2025, assim como por entender cumpridas as formalidades 

administrativas e demais requisitos do art. 72, da lei n.° 14.133/2021; 

RECOMENDA-SE ainda, a atualização das certidões de 

regularidade fiscal e trabalhista que vierem a sair da validade no decorrer do 

processo, até a data de assinatura do respectivo contrato, seguindo a mesma 

recomendação para fins dos pagamentos. 

É o Parecer, SMJ. 

Serrinha/BA, 12 de fevereiro de 2026. 

1 Carneiro Baldivieso 

Procurador Juridico 

OAB/BA 18.349 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centro, Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 —
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
RAZÃO DA ESCOLHA E PREÇO 

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO: 
Trata os presentes autos de procedimentos que tem por objeto a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, 
GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011, JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE SERRINHA/BA. 

II- JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO DIRETA: 
No tocante às contratações diretas, este departamento processa as informações constante nos autos, instruindo e 

selecionando a proposta pretendida de acordo com as determinações, informações e documentação fornecida 

pelas unidades administrativas detentoras do conhecimento fático e técnico das necessidades do Órgão, quais 

foram demonstrados no documento de formalização da demanda 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Apos analise dos documentos de planejamento (DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA, 
TERMO DE REFERÊNCIA e TERMO DE DISPENSA), bem como documentos relativos a sessão de 

dispensa eletrónica, a empresa CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22, apresentou proposta abaixo do valor 

estimado para contratação, bem como apresentou a melhor proposta dentre as empresas que apresentaram as 

cotações e/ou manifestaram a intenção de participação com encaminhamento de suas propostas por e-mail ou 

entregues presencialmente 

A proposta e os documentos apresentados atendem ao quanto exigido para a contratação direta. 

Assim a empresa CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22, está apta a ser contratada para o fornecimento pretendido no 

certame. 

IV -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO. 
O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-lo 

está em juntar ao processo, propostas compatíveis com o termode referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

No caso em questão verificamos que os valores se mostram compatíveis com o estimado pelo município, estando 

até mesmo abaixo do que foi estimado. 

V - DA ESCOLHA 
A empresa CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22, apresentou menor valor dentre as demais concorrentes, 

apresentando os valores mais vantajosos para a administração, restando frutífero o aviso de contratação direta e 

o procedimento de dispensa eletrónica, sendo assim a empresa escolhida neste processo para sacramentar a 

contratação foi o CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22 

SerrinhaBA, 12 de fevereiro de 2026. 

aria V 

Agen e de Contratação 

za 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro.. Serrinha, Bahia. CEP: 48.700-000. Tel. : 75.3261.2315 / 7930 —
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 021/2026 

DISPENSA NOS TERMOS DO ART. 75,11 DA LEI 14.133/2021. 

INTERESSADA: GABINETE DO PRESIDENTE 

I. RELATÓRIO: 

Trata-se de Análise de Processo administrativo n° 021/2026 que visa a 

contratação de empresa para serviços de consultoria e assessoria técnica na área de 

transparência pública para manutenção, gerenciamento e alimentação de dados no 

Portal da Transparência, em atendimento à Lei n° 12.527/2011. 

Mediante Dispensa de Licitação de n° 011/2026, conforme abaixo melhor se 

especifica: 

O processo foi instruído com os seguintes documentos: 

a) Requerimento do Gabinete do Presidente solicitando a formalização 

de processo para atendimento da contratação conforme Documento de 

Formalização da Demanda; 

b) Termo de Referência e anexos completares; 

c) Justificativas; 

d) Confirmação da dotação orçamentária; 

e) Autorização da Autoridade competente; 

f) Documentação de Habilitação e qualificação da empresa escolhida; 

g) Parecer Jurídico; 

É o que cumpre relatar. Passo à fundamentação do parecer. 

II- DA MANIFESTAÇÃO 

No presente caso, os autos tratam da seleção de propostas visando a contratação 

de empresa para serviços de consultoria e assessoria técnica na área de transparência 

pública para manutenção, gerenciamento e alimentação de dados no Portal da 

Transparência, em atendimento à Lei n° 12.527/2011. 

A Administração optou pela. realização da dispensa de licitação em 

consonância com o Art. 75, II da Lei n°.14.133/2021, urna vez que cumpriu o requisito 

material e formal para que se contrate de forma direta o presente serviço, através da 

dispensa de licitação. 

No presente caso, a natureza comum do serviço a serem contratados pela 

Administração autoriza da realização através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sendo 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 
Av. Manoel Novais n° 735, Centro, Telefone: (75) 3261-2315 

Serrinha - Bahia 

o tipo mais adequado o de MENOR PREÇO GLOBAL, conforme Art. 33°, I da Lei n° 

14.133/2021. 

No caso em tela, após análise apurada do Termo de Referência e anexos 

complementares nos submetidos, verificou-se que esta elenca todos os requisitos 

exigidos por lei, quais sejam: 

INSTRUÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA - ART. 72, LEI 14.133/2021 

1. Documento de formalização de demanda, termo de referência; 

2. Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

3. Justificativa de preço; 

4. Autorização da autoridade competente. 

CONTEÚDO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

a - Descrição da necessidade da contratação; 

b - Descrição de solução; Execução contratual; 

c - Critérios de seleção do fornecedor; 

d - Critérios de medição e de pagamento; 

e - Obrigações da contratada; 

f - Obrigações da contratante; 

g - Adequação orçamentária; 

IV - CONCLUSÕES: 

Em relação às especificações do serviço que se pretende contratar, 

sobreleva ilustrar que despiciendos se mostram comentários nesse sentido, haja vista, 

que as características, especificações e quantitativos contidos no procedimento de 

dispensa de solicitação são de inteira responsabilidade da autoridade solicitante, não 

cabendo, assim, qualquer manifestação desta controladoria no particular. 

Outrossim, é preciso alertar para que o original do Termo de Referência 

e as documentações complementares seja datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, devendo-se providenciar cópias para serviços 

aos interessados e resumo para a divulgação. 

Ao tempo, no que tange à publicação, devem ser observados os prazos 

mínimos estipulados no Art. 75°, § 3°, inciso II da Lei n° 14.133/ 2021. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos neste parecer delineados, 

opinamos pela contratação da Pessoa Jurídica CSI - Serviços Administrativos, 

Transportes e Construções LIDA, inscrita no CNPJ n° 10.634.238/0001-22, para 

serviços de consultoria e assessoria técnica na área de transparência pública para 

manutenção, gerenciamento e alimentação de dados no Portal da Transparência, em 
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atendimento à Lei n° 12.527/2011, pelo valor global de R$ 31.500,00 (Trinta e Um mil 

e Quinhentos reais), por Dispensa de Licitação. 

É o parecer. 

M 

Serrinha,12 de fevereiro de 2026. 
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Estado da Bahia 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°, LEI FEDERAL N° 14.133/21 
OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atribuições que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

021/2026, Dispensa n° 011/2026, em especial, o parecer técnico e jurídico, autorizo a 

contratação da empresa CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 
CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22, estabelecida na 

PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, 
CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48.540-000, para os SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 
12.527/2011, no valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), com 

fundamento no art. 75, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexapdre Li raj f Junior 
Pie ideate 

Alexandre Lima Araújo Júnior 

Presidente da Camara Municipal 
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°, LEI FEDERAL N°14.133/21 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica. Em consequência 

fica a empresa CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22, estabelecida na 

PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, 

CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48.540-000, para a SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA 
MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011., no valor global de 

R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima entttrragjo Júnior 

Presidente da Câmar Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°I, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, § 7° e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo n° 021/2026, referente a dispensa de licitação n° 011/2026, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento licitatório e, em consequência, visto que após 

'análise da documentação do processo, convoca-se a empresa CS! — SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇOES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o n° 10.634.238/0001-22, estabelecida na PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA 
SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48.540-000, 
para a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO A LEI N° 12.527/2011, no valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e 

quinhentos reais). 

Serrinha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

re 'a Atá AI¢zand új0Yúili0t 
Presidente 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRATO Nº020/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA CSI - SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, Nº 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700-000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF nº. 998.543.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o nº 10.634.238/0001-22, estabelecida na PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 

48, PETI QD 170 LT 0122, CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48.540-000, doravante denominada 

CONTRATADA, representada pelo senhor SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA, portador 

da cédula de identidade RG nº 32953267, SSP/SE e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o nº 025.899.335-92, residente e domiciliado na Rua 15 de dezembro, 

874, casa, centro, Coronel João Sá/BA, CEP: 48.590-000, estabelecem no presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Legislativo nº 

001/2025 de 14 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA Nº 011/2026, e 

consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 011/2026, 

objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 021/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei 

n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições 

seguintes, sendo ainda parte integrante do presente instrumento, a proposta comercial. 

1.1 Constitui o objeto, a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TECNICA NA AREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI Nº 12.527/2011, 

obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante 

dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026, que independente de transcrição 

integra este instrumento. 

2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026 o qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARAGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, especialmente quanto aos casos omissos 
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3.1 0 presente contrato subordina-se ao regime de prestação de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

021/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), 

sendo em 07 (sete) parcelas mensais de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal 

4.3 A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4.4 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) 0 prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante 

4.6 A composição do preço global é determinada de acordo com os serviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

020/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
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4.9 Os valores poderão ser reajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, e terá como base o índice IPCA, dependendo de requisição formal da 

CONTRATADA, observado o princípio da anualidade 

5.1 O presente instrumento de Contrato terá VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DE SUA 

ASSINATURA ATÉ 30/09/2026. 

5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 

a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o assunto, 

assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 

do artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 

no Or amento Geral do Municí.io deste exercício, na dota ão abaixo discriminada: 

5301- CÂMARA 

MUNICIPAL 

01.031.0011.2001- MANUTENÇÃO DOS 3.3.9.0.35.00— Serviços de 

SERVIÇOS DA CÂMARA Consultoria 
1.500.0000 

6.2. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições 

avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 

presente CONTRATO, assegurando-lhe a necessária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 

7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 

fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 

como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 

7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 

quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves proceder à rescisão 

do mesmo conforme legislação em vigor; 

7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 

contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 

observadas 

7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 

estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 12 do artigo 140 da 

Lei nº 14.133/2021. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto da Contratada da não aceitação do objeto, se for o caso, para 
que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e eventual rescisão contratual; 

7.3.6 Aplicar as sanções administrativas contratuais, quando necessário. 
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7.4 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fiscal a descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

II - Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7% (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

III - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10 % sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 
7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.0 Contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

O Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

I) Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§4º, da Lei); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

IV) Multa: 
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(a) Moratória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido pelo setor competente; 

(b) 0 atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promovera rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

u...,. . ,.rF,.,T., .,....a..<..._w..a.:s..,r~.... M,,..- ...r._<,.. .,- . .~ 
y~ 

8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda execução do CONTRATO, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

~`~µ;~~~..~u~r ?`;;~~Á~, w ~•~~.~~.4~~~~s..~xr~~ã. 
9.1 0 presente contrato será gerido/fiscalizado por EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 

designado para esta função, através da PORTARIA Nº 031/2025. 

,á.,.._ .. 

10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
10.2.1Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

:
r

t. ~~~ 
~)

 

12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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13.1. As partes contratantes elegem o Foro do Município de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirern na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexandre~rnã Ar ó Júnior 
Pì'dSldenty

CAMARA MUNICIPA DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

¿11esrra.or". lJc%M.lN e$ ) 

CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA 

SAMARA NAIANE CARVALHO DE OLIVEIRA 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

CPFç c1R'573 OS 

Nome 

CPF 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § 7°, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA' MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO. PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO A LEI N° 12.527/2011. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal, no uso suas atdbuiçôes que 

lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art. 72 da Lei 14.133/2021, 

e considerando toda documentação que consta nos autos do processo administrativo n° 

021/2026, Dispensa n° 011/2026, em especial, o parecer técnico e juridico, autorizo a 

contratação da empresa CS! — SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ. sob o n° 10.634.238/0001-22, estabelecida na 

PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, 

CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48540-000, para os SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ARE& DE TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 
DADOS NO PORTAL DA. TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI N° 
12327/2011, no valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), com 

fundamento no art. 75, § 7° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Serriuha/BA, 13 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Araújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 

Av. Manoel Novais, N° 735; Centro, Serrinha, Bahia CEP: 48.700-000. Tel.: 75.3261.2315/7930 —
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ATO RATIFICATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75; § 7°, LEI FEDERAL N° 14.133/21 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO A LEI N° 12.527/2011. 

Alexandre Lima Araújo Júnior, Presidente da Câmara Municipal de Seninha, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições: RECONHECE e RATIFICA a situação de dispensa de licitação 

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pelo Agente de Contratação 

e Equipe de Apoio, e tendo em vista manifestação da Procuradoria Jurídica Em consequência 

fica a empresa CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.634.238/0001-22, estabelecida na 

PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, 

CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48.540-000, para a SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
E ASSESSORIA TÉCNICA NA AREA DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA 
MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO À LEI N° 12.527/2011., no valor global de 

R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais). 

SerrinhaBA, 13 de feverehu de 2026. 

Alexandre Lima Msújo Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°011/2026 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. 75, § TI, LEI $DERAL.N° 14.133/21 

OBJETO: SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO A LEI N° 12327/2011. 

Alexandre Lima Araújo Jtjnior, Presidente da Cámara Municipal de Serrinha, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela lei 

14.133/2021, Art. 75, § 7° e alterações posteriores, com base nas informações constantes do 

Processo Administrativo a° 021/2026, referente a dispensa de licitação n° 011/2026, 

ADJUDICO E ROMOLOGO o procedimento licitatMo e, em consequbncia, visto que após 

análise da documentação do processo, convoca-se a empresa CSI - SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob 

o a° 10.634.238/0001-22, estabelecida na FRACA PREFEITO ABELARDO SILVA 

SANTANA, 48, PETI QD 170 LT 0122, CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48340-000, 

para a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E 

ALIMENTAÇÃO DE DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

ATENDIMENTO ALEI N° 123272011, no valor global de ItS 31.500,00 (trinta e um mil e 

quinhentos reais). 

Seºinha/BA. 13 de fevereiro de 2026. 

Alexandre Lima Anojo Júnior 
Presidente da Camara Municipal 

Av. Manoel Novais, N°735, Centro, Serrinha, Bnhió. CEP: 48.700-000. Tel.: 75.32612315/7930 —
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CONTRATO N° 020/2026 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE SERRINHA-BA E A 

EMPRESA CSI - SERVIÇOS 

ADMINIS3'RATTVOS, TRANSPORTES E 

CONSTRUÇOES LTDA NA FORMA ABAIXO: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA, inscrita no CNPJ 13.347.406/0001-97, situada na AV. 

MANOEL NOVAIS, N° 735, CENTRO, SERRINHA, BAHIA. CEP: 48.700.000, neste ato 

representado pelo Presidente, o Sr. ALEXANDRE LIMA ARAÚJO JÚNIOR, brasileiro, inscrito no 

CPF n°. 990343.095-68, residente e domiciliado na AVENIDA VALDETE CARNEIRO, 52, CASA, 

VAQUEJADA, SERRINHA/BA, doravante dénominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa 

CSI - SERVIÇOS ADMINISTRATÌVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 10.634.238/DOOV22, estabelecida na PRACA PREFEITO ABELARDO SILVA SANTANA, 

48, PETI QD 170 LT 0122, CENTRO, JEREMOABO, BA, CEP 48340.000, doravante denominada 

CONTRATADA, representada pelo senhor SAMARA NAJANE CARVALHO DE OLHEIRA, portador 

da cédula de identidade RG n° 3295326?, SSP/SE e inscrito no Cadastro de Pessoa Ffsica do 

Ministério da Fazenda sob u n° 025.899.335-92, residente e domiciliado na Rua 15 de dezembro, 

874, casa, centro, Coronel João Sá/BA, CEP: 48.590-000, estabelecem no presente CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em conformidade com a Lei n° 14.133/21 e Decreto Legislativo n° 

001/2025 de 14 de janeiro de 2025 e condições estabelecidas na DISPENSA N° 011/2026, e 

consoante às cláusulas e condições que se enunciam a seguir: 

Este contrato decorre do procedimento na modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 011/2026, 

objeto do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.021/2026 em conformidade com o artigo 75, I, da Lei 

n°14.133 de 01 de Abril de 2021, e às normas vigentes relativas à matéria e às cláusulas e condições 

seguintes, sendo ainda parte integrante dó presente instrumento, a proposto comercial. 

L1 Constitui o objeto, a SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA PARA MANUTENÇÃO, GERENCIAMENTO E ALIMENTAÇÃO DE 

DADOS NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO Á LEI N° 12327/2011, 

obedecendo às condições oferecidas na Proposta de preço apresentada pela Contratada, constante 

dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2026, que independente de transcrição 

integra este instrumento. 

6xF 
2.1 Este Contrato vincula-se ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2026 a qual originou o 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nà 011/2026 cujo a Proposta faz parte deste 

instrumento, que independente de transcrição integra este instrumento. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal 

14.133/2021 e suas alteraçges pos2?riores; espepialmerte quanto aos casos omissos 

Av. Manoel Novais, N° 735, Centio, 5etrinhá; iiahia: CEP: 4E-700-000. Tel.: 75.3261.2315 / 7930 -
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l~t u I; . a a,1,ïufIM 
3.1 0 presente contrato subordina-se ab'regimé d& résmção de serviço global, conforme 

proposta apresentado pela ContrataHa, constante doa mitos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

021/2026, que independente de transição integra este instrumento. 

4.1 0 presente contrato tem valor global de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), 

sendo em 07 (sete) parcelas mensais de R$ 4500,00 (quatro mil e quinhentos reais) 

4.2 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês subsequente à execução dos 

serviços, após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda nacional através de depósito 

bancário para a Contratada, mediante a apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas 

pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades efetivamente recebidas, 

acompanhada dos seguintes documentos: - 
a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida Ativa 

da União e INSS; 

b) Prova de regularidade junto ao FGTS. 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual; 

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho; 

e) Prova de regularidade junto a Fazenda.Municipal 

4.3 A emissão da Noa Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitiva do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

4h 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, ais como: 

a) 0-prazo de validade; 
b) A data da emissão; 
c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 período respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valora pagar; e -- -• 
I) Eventual destaque do valor de retençõestriblitárias cabíveis. 

4.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, 'o prazo• para• pagamentd iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarreando qualquer ónus para o contratante 
4.6 A composição do preço global é detenninada de acordo cornosserviços, conforme a proposta 

de preço apresentada pela Contratada, èonstante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N~ 

020/2026, que independente de transcrição integra este instrumento. 

4.7 No valor acima esmo incluídas tadasas despesasordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidéntes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do abjéto ila contratação. 

4.8 A pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e conta 

corrente indicados pelo contratado. ' 

-~+ 
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4.9 Os valores poderão ser réajustados a contar da data-base vinculada à data do 

orçamento/proposta, e terá como base o índice ►PCA, dependendo de requisição formal da 
CONTRATADA, observado o princípio'dâ anualidade 

  a '_ , •>,. 
5.1 0 presente instrumento. de Contrato terá - VIGÊNCiA A PARTIR DA DATA DE SUA 
ASSINATURA ATÉ 30/09%2026. 
5.2 As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo Aditivo 
a ele, onde se observem as regras previstas na legislação cor,tratuai específica sobre o assunto, 
assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, nos termos 
do artigo 107, da Lei n° 14.133/2021. 

USUI~=SESTA'=1~C~I.SSQS i7LLii~~7~ttT~;S►~II~~F. ',. ,  ~; .,rf;.. „ ,;. _: , `"`-. ï ~ :,T

6.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

LEAiBlVT~J DH D BSi?'~k' 
~ :GT.1S~F7C9~Iï1JNi.ÍpNAL`~, ~ 

=t'RÓG$IÏbÏ}(TtC2ff rÀi'IVIAADFi• , .>.. üRç'3SEtirrARIA . 
5301 - CÂMARA 01.031.0011.2001 - MAN JTENÇAO DOS 

MUNICIPAL I SF.RV1y0S DA CAMARA  
3 3.9 0 35 00 — Serviços de 

Consultoria 

<FONPEDE 

1.500.0000 

6.2. Nos exercidos firancelros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para os mesmos 

;USULA~SETiM~7l, ~DIR~ITOS ~ fi~rSi'GN~S~;~11Y►.II}~,L J I)A5 Pt~RT£sS ~S PkNAL'1DADE: -.-

7.1 Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeta deste Contrate nas condições 
avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado no prazo convencionado. 
7.2 Garantir condições para que a CONTRATADA execute satisfatoriamente o objeto do 
presente CONTRATO, assegurando-lhe a necéssária autonomia no desenvolvimento de suas ações; 
7.3 Manter informada e esclarecida a CONTRATADA, de forma a orientá-la para correto 
fornecimento de produtos pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento, assim 
como lhe dar ciência de qualquer alteração do presente Contrato; 
7.3.1 Fiscalizar a efetiva e correta execução do objeto do presente CONTRATO, emitir relatórios 
quando verificada irregularidades sanáveis ou não, e se reincidentes ou graves procederá rescisão 
do mesmo conforme legislação em viger, 
7.3.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns) recebido(s) 
provisoriamente com as especitcações constantes neste Termo -de Referência, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
7.3.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto 
contratado, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades 
observadas 
7.3.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as especificações 
estabelecidas neste Termo de Referência, em cumprimento ao disposto no § 1° do artigo 140 da 
Lei n° 14.133/2021. . - .. 
7.3.5 Notificar por escrito o preposto dá Contratada da nau aceitàçãõ do-objeto, se foro caso, para 
que seja substiti ido, reparado ou corrigido, 'sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e eventual rescisão contratual; _ . 
7.3.6 Aplicaras sanções adminisirstiv1rs'cunlratriáis, quando necessário. 

Av. Manoel Novais, Na 735, Centro, SertiãhLL, Bahia, CEP: 4tá.700-0011. Tel.: 75.3261.2315 / 793O —
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7.4 Constituem obrigaçõesda CONTRATADA:• 

7.4.1 Constituem Realizar os serviços acordados com a CONTRATANTE, nas condições 

estabelecidas; 

7.4.2 Prestar à CONTRATANTE todas as informações e esclarecimentos concernentes ao objeto 

deste instrumento, quando solicitados; 

7.4.3 Apresentar junto com a Nota Fisraia descrição formal de todos os produtos fornecidos no 

período correspondente; - -' 

7.5. A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 

I - Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

11 -Executar o contrato com atraso injustificado, multa de mora nos seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso; 

b) 0,7e%u (sete décimos por cento) ao dia de atraso, por cada dia subsequente rio trigésimo. 

Ill - 0 valor das multas será deduzido do pagamento da fatura da locação eventualmente existente; 

IV - Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com aAdministração 

pelo prazo de 2 anos e multa de até 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido 

do contrato; 

V - Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

VI - Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de até 10% sobre o valor atualizado do contrato. obrigações 

da CONTRATADA. 

7.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021,0 Contratado que: 

a) Der causa à Inexecução pardal do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

I) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pana contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da•entrega do objeto da contratado sem motivo Justificado; 

h) Apresentar declaração oà documentação falsaexiØda para o certame ouprestardedaração falsa durante 

a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

I) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometerfraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) Praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei na 12.846, de l° de agosto de 2013. 

7.7. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o Contratado der cama à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2x, da Lei); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadaa as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 

§4v, da Lei); 

11) Declaração de inidoneidade paralicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritasnas alíneas 

h, i, j, ke 1 do subitemadma deste Contrato,bem como nas alineasb, c, d, e, f e g, quejustifiquemaímposição 

de penalidade mais grave (art 156, §5e, da Lei) 

IV) Multa: 
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(a) Morátória de no mínimo 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificada sobre o valor total 

do contrato no caso de pagamento em parcela única ou sobre o valor da parcela caso haja, até o 

máximo de 30 % (Trinta por cento), após 15 (quinze) dias da ordem de serviço ou pedido de 

compras emitido peio setor competente; 
(b) 0 atraso superior a 1S (quinze) dias autoriza a,Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido art. 
137 da Leio. 14.133, de 2021. 
(c) Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

~~~1sirLAr`ÜITAVA~=LOIrIIÌ~C~~sn'~ s:" i~eSn,Tt`~GAü féí~:..~z, 
8.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda 
compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e' 
qualificação exigidas na licitação. 

9.1 0 presente contrato será gerido/ fiscalizado par EDIVAN DOS SANTOS ARAUJO devidamente 
designado para esta função, através da PORTARIA Na 

031/2025...,, 
~L~ÜSUt.tl)DEQ `-`-~~'ÉI~fiTNçAQ-~C}~ÌV1't2hTUA.L' RT~:,~a~`~`.r~tt~•x f r -.,,~'''yr 
10.1 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanta. 
10.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo zstipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
102.1Quando a não conclusão do contrato referida no Item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) Ficará ele constituído em mora, senda-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

17SI3~R ~D GIMA ~IiINi~i~ 53 5~8'~.1~550S`~rt~ ~} 1~~t .t:i~,~r~ 
11.1 Os casos umissrs serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n4
14.133, de 2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

U5[I~i~TIÉGíÁ1`ASE~L3NDÌl~"AT RAr ÉS;~~`r;~~^_ ,'"~T, ` p~~{
12.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão peia disciplina dos arts.124 e seguintes da Lei 
nv 14.133, de 2021: 
12.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
12.3. Registros_que não caracterizam altorpção do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração.determo aditivo, na forma do art.136 datei n2 14.133, de 2021. 

execução do CONTRATO, em 
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13.1. As partes contratantes elegem o Foro do NMunicfpio de Serrinha, como único competente para 

dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia 

expressa por qualqúer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da Lei n 14.133/21. 

13.2 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 

conforme. 

Serrinha-BA. 13 de fevereiro de 2026. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERRINHA 

ALEXANDRE LIMA ARAUJO JUNIOR 

CONTRATANTE 

CSI - SERVIÇOS'ADMINISTRATIVOS, TRANSPORTES E CONSTRUÇÕES LTDA 

SAMARA NAJANE CARVALHO DE OLIVEIRA 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 

Nome 
CPF 

Nome 
CPF 
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